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Requerimento Nº: 6327 / 2024

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Setembro de 2024

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA :

O Deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 275 do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a

tramitação, em regime de urgência, das proposições que indica:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2024 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.276 - DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À

PESQUISA, AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E À INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MENSAGEM Nº 101/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.273 - DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO E A

EXECUÇÃO, NO ÂMBITO ESTADUAL, DE ACORDOS EXECUTIVOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL

COMPLEMENTARES A ACORDOS BÁSICOS CELEBRADOS ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS.

MENSAGEM Nº 102/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.274 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

DESENVOLVER AÇÃO DESTINADA A VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO NO ÂMBITO DO PROGRAMA

MINHA CASA MINHA VIDA.

MENSAGEM Nº 103/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.275 - CRIA O ABONO ESPECIAL DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO

SUPERIOR – MAS, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE

REGIONAL DO CARIRI – URCA, E DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA

MENSAGEM Nº 104/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.277 - CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE METROLOGIA LEGAL E QUALIDADE NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

DO ESTADO DO CEARÁ - IPEM/CE.

MENSAGEM Nº 105/2024 – PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.278 - CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ

CEARENSE A NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA.

PROJETO DE LEI Nº 677/2024 – ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 17.584/21, NA FORMA EM QUE INDICA.
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Requerimento Nº: 6327 / 2024

Justificativa:

A urgência desta aprovação é justificada pela necessidade de implementação imediata das medidas propostas para responder às

demandas contemporâneas e urgentes do Estado do Ceará. As proposições em questão visam fortalecer áreas críticas como

pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, habitação social, cooperação técnica internacional, e valorização do magistério

superior, cada uma delas importante para o avanço socioeconômico e a melhoria da qualidade de vida dos cearenses.

Sala das Sessões, 10 de Setembro de 2024

Dep. ROMEU ALDIGUERI
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Requerimento Nº: 6327 / 2024

___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 10.09.2024

Data Leitura do Expediente: 10.09.2024

Data Deliberação: 10.09.2024

Situação: Aprovado
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PARECER

 

, Mensagem n° 9.276 de 09 desetembro de 2024 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “dispõe sobre o incentivo à
pesquisa, ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação no âmbito do Estado do Ceará, e
dá outras providências”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Como é de amplo conhecimento, o Governo do Ceará é nacionalmente reconhecido como
um polo de inovação e centro de formação de pesquisadores nas mais diversas áreas do
conhecimento.

A atualização da política de inovação e acesso aos incentivos à pesquisa, ao
desenvolvimento científico e tecnológico são necessários para a manutenção do
crescimento do Estado, com atração de novos negócios e investimentos, geração de
empregos e aumento da competitividade no mercado, impactando diretamente na melhoria
da qualidade de vida da população.

Pensando nisso, apresenta-se este Projeto de Lei para fortalecer as medidas de fomento e
incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no Estado do Ceará, por meio,
especialmente, da criação de instrumento e ambientes adequados em que a inovação e a
pesquisa possam ser estimuladas e praticadas. Objetiva-se também a promoção da
eficiência do ambiente produtivo, com reflexo nas políticas públicas e nas ações
estratégicas voltadas ao desenvolvimento social e econômico cearense.
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Com as alterações, atualiza-se e aperfeiçoa-se a política de que trata a Lei Estadual n°
14.220, de 16 de outubro de 2008, referente à Inovação e à Pesquisa Científica e
Tecnológica no âmbito do Estado do Ceará. Ajusta-se ainda a legislação estadual a
inovações trazidas no âmbito federal no que pertine ao fomento da inovação no Brasil.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A presente proposta desponta com o desígnio de estabelecer um novo rol de regras disciplinadoras para o
incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no Estado do Ceará, atualizando e
aperfeiçoando a política anteriormente estabelecida pela Lei Estadual nº 14.220, de 16 de outubro de
2008.

 

Apresentadas essas ponderações, reputamos como oportuno destacar que, dentre os objetivos
fundamentais da República Federativa do Brasil, a Constituição Federal elegeu, em seu art. 3º, a
construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a garantia do desenvolvimento nacional; a
erradicação da pobreza e a marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

 

Isto posto, deduz-se que para a consecução dos objetivos fundamentais da República são necessárias
políticas governamentais que efetivamente consagrem e ponham em prática as formas de incentivo e
desenvolvimento regional, promovendo mais rapidamente instrumentos que permitam ultrapassar as
estruturas do subdesenvolvimento.

Nesse contexto, a  consagrou um capítulo próprio (Capítulo IV) com o fito de tratar daLex Fundamentalis
ciência, da tecnologia e da inovação.

É o que se aufere da gramática dos arts. 218 e 219 da Carta Magna, :ipsis litteris

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a
capacitação científica e tecnológica e a inovação.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a
viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a
autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

Parágrafo único.  nasO Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação
empresas, bem como  ou privados, a constituição e a manutençãonos demais entes, públicos
de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação
dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia.
(grifos inexistentes no original)

Conclui-se, assim, que compete ao Estado promover e incentivar o desenvolvimento científico, a
pesquisa, e a capacitação tecnológica – o que se implementa mediante as medidas sublinhadas na
proposição em análise.
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Observemos que a proposta enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo,
investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados e, por via
oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A Lei ordinária estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do
, atribui ao Poder Executivo a missãopoder executivo, altera a estrutura da administração estadual

básica de implementar políticas públicas que traduzam os princípios emanados da Lei Maior, antes de
tudo considerando a otimização dos recursos e a gestão para resultados. Observemos:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e Gestão para Resultados
 a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

 

I -  a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  eeficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;(grifos inexistentes no original)

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

II – Ao Governador do Estado.

 

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação,  das Secretarias de Estado, órgãos eorganização,  e estruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços público;
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais.

 

(...)

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a  do Poder Executivo e da administraçãoorganização e o funcionamento
estadual, na forma da lei. (grifos inexistentes no original)

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

  Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência privativa, para deflagrar o processo legislativo.

 

         Isto posto, constata-se que a proposição não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na
sua formalização.

 

39 de 106



Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 9.276,
de 09 de setembro de 2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/09/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

              Senhor Deputado,

              Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM APROVADO EM 10/09/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

         Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

         Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
23/09/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 17/024

 (oriunda da mensagem nº 9.276, de autoria do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À PESQUISA, AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E À
INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 17/2024, oriundo da Mensagem nº 9.276, proposta pelo
Poder Executivo, que dispõe sobre o incentivo à pesquisa, a desenvolvimento científico e tecnológico e à
inovação no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “[...] apresenta-se este Projeto de Lei para
fortalecer as medidas de fomento e incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no Estado
do Ceará, por meio, especialmente, da criação de instrumento e ambientes adequados em que a
inovação e a pesquisa possam ser estimuladas e praticadas. Objetiva-se também a promoção da
eficiência do ambiente produtivo, com reflexo nas políticas públicas e nas ações estratégicas voltadas
ao desenvolvimento social e econômico cearense.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia   Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV – ao Governador do Estado;
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Referida mensagem, conforme retromencionado, dispõe sobre o incentivo à pesquisa, a desenvolvimento
científico e tecnológico e à inovação no âmbito do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Ademais, faz-se imperioso destacar que foi reservado um capítulo específico (Capítulo IV) com a
finalidade de tratar dos assuntos relacionados à ciência, tecnologia e inovação, consoante dispõe os
artigos 218 e 219 da Constituição Federal. Vejamos:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento
científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a
inovação.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será
incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e
sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica
do País, nos termos de lei federal.

 

 Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da CF/1988 e art.
60, §2º, da Constituição Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

65 de 106



Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

;Territórios

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, tendo em vista que o , oriundoPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 17/2024
da Mensagem 9.276, proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as
disposições jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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Autógrafo de Lei Complementar número quatorze

AUTÓGRAFO DE

A ASSEMBLEIA LE

D E C R E T A:

DA

Art. 1.º Esta Lei esta
tecnológica com vistas à melhor
efetividade dos impactos das polí
social, ambiental e econômico do
Constituição do Estado.

Parágrafo único. As
os seguintes princípios, dentre ou

I – descentralização d
II – incentivo, apoio

Instituições Científicas, Tecnológ
III – atratividade d

desenvolvimento e à inovação – P
IV – estímulo à ativi

Inovação (ICT) e nas empresas, i
pesquisa, desenvolvimento e inov

V – fortalecimento da
das Instituições Científicas, Tecn

VI – incentivo à con
transferência de tecnologia;

VII – promoção da co
VIII – promoção da

público e privado e entre empresa
IX – promoção das

desenvolvimento econômico e so
X – promoção e conti

e de inovação, assegurados os rec
XI – promoção e co

tecnológica;

e

LEI COMPLEMENTAR NÚMERO

DISPÕE SOBRE O INCENT
AO DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E À INOVA
DO ESTADO DO CEAR
DISPOSITIVO DA LEI COM
119, DE 28 DE DEZEMBRO DE

EGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

CAPÍTULO I
AS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

tabelece medidas de incentivo à inovação e à
ria da competitividade do ambiente produtiv
íticas públicas e das ações estratégicas visand
o Estado do Ceará, nos termos do Capítulo V

s medidas às quais se refere o caput deste ar
utros:
das atividades de ciência, tecnologia e inovaçã
io e integração dos inventores independent
gicas e de Inovação e ao sistema produtivo;
dos instrumentos de fomento e de cré
PD&I, bem como sua permanente atualização
vidade de inovação nas Instituições Científic
inclusive para a atração, a constituição e a in
vação e de parques e polos tecnológicos no Es
as capacidades operacional, científica, tecnol
nológicas e de Inovação;
nstituição de ambientes favoráveis à inovaç

ompetitividade empresarial nos mercados nac
cooperação e interação entre os entes públ
as;
s atividades científicas e tecnológicas com
ocial;
tinuidade dos processos de desenvolvimento
cursos humanos, econômicos e financeiros pa
ontinuidade dos processos de formação e ca

1

O QUATORZE

TIVO À PESQUISA,
CIENTÍFICO E

AÇÃO NO ÂMBITO
ARÁ E ALTERA
MPLEMENTAR N.º
E 2012.

à pesquisa científica e
vo, ao maior alcance e
do ao desenvolvimento
VII, arts. 253 a 258, da

rtigo deverão observar

ão;
ntes às atividades das

édito à pesquisa, ao
o e aperfeiçoamento;
cas, Tecnológicas e de
nstalação de centros de
Estado do Ceará;
lógica e administrativa

ção e às atividades de

cional e internacional;
blicos, entre os setores

mo estratégias para o

científico, tecnológico
ara tais finalidades;
apacitação científica e
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Autógrafo de Lei Complementar número quatorze

XII – redução das d
vocações e potencialidades locais
nacional e global;

XIII – simplificação
inovação e adoção de controle po

XIV – utilização do p
XV – fixação de mest
XVI – melhoria do

investimento em ciência, tecnolog
Art. 2.º Na aplicação
I – priorizar, nas Regi

pesquisa e o sistema produtivo de
II – assegurar tratam

empresas de pequeno porte de ba
III – dar tratamento

serviços pelo poder público e
desenvolvimento da instituição
desenvolvimento de tecnologia n
tecnológica criadas no ambiente d

IV – promover a sim
tecnologia e inovação e do contro

V – promover o dese
da extensão tecnológica para a inc

VI – promover a melh
prioritários em todo o território es

VII – promover tecno
das desigualdades sociais e os im

Art. 3.º Para os efeito
I – aceleradora: organ

escala e com potencial de cresc
experientes;

II – acordo de par
instrumento jurídico celebrado p
instituições públicas ou privadas
e de desenvolvimento de tecnolo
financeiros públicos para o parcei

III – agência de fome
entre os seus objetivos o fi
desenvolvimento da ciência, da te

IV – Agência de Fo
Inovação: Fundação Cearense de
criada pela Lei n.º 11.752, de
Tecnologia e Educação Superior

V – Agência de Inov
entre seus objetivos a articulaçã

e

desigualdades regionais do Estado, por mei
s e do desenvolvimento sustentável com vista

de procedimentos para gestão de projetos de
or resultados em sua avaliação;
poder de compra do Estado para fomento à ino
tres e doutores nas empresas do Ceará;
dos incentivos e mecanismos regulatórios
gia e inovação.
o do disposto nesta Lei, serão observadas as se
giões de Planejamento do Estado, setores e aç
e maiores recursos humanos e capacitação tec
mento diferenciado, favorecido e simplificado
ase tecnológica;
preferencial, diferenciado e favorecido, na
e pelas fundações de apoio para a exec
o apoiada, às empresas que invistam
no Ceará e às microempresas e empresas de p
das atividades de pesquisa das ICTs;
mplificação dos procedimentos para gestão do
ole por resultados em sua avaliação;
envolvimento e a difusão de tecnologias soci
nclusão produtiva e social;
lhoria da produtividade e o aumento da comp
estadual;
nologias que incentivem o desenvolvimento s
mpactos ambientais.
os desta Lei, considera-se:
nização focada no desenvolvimento de empre
cimento acelerado, liderada por empreende

arceria para Pesquisa, Desenvolvimento e
por Instituição Científica, Tecnológica e de
para a realização de atividades de pesquisa c
ogia, produto, serviço ou processo, sem tran
eiro privado;
ento: órgão ou instituição de natureza pública
inanciamento de ações que visem estim
ecnologia e da inovação;
omento Estadual para Desenvolvimento da C
e Apoio ao Desenvolvimento Científico e T
12 de novembro de 1990, vinculada à S
– Secitece;
vação: órgão ou entidade de natureza pública
ão e o apoio ao desenvolvimento e à introd

2

eio da valorização das
as ao mercado regional,

e ciência, tecnologia e

novação;

s para ampliação do

eguintes diretrizes:
ções que visem dotar a
cnológica;
do às microempresas e

a aquisição de bens e
cução de projetos de
em pesquisa e no
pequeno porte de base

os projetos de ciência,

iais e o fortalecimento

petitividade dos setores

sustentável, a redução

esas com inovações em
edores ou investidores

e Inovação – PD&I:
Inovação – ICT com
científica e tecnológica
nsferência de recursos

a ou privada que tenha
mular e promover o

Ciência, Tecnologia e
Tecnológico – Funcap,
Secretaria da Ciência,

a ou privada que tenha
dução da inovação no
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ambiente produtivo empresarial
estratégias de desenvolvimento ec

VI – ambientes pr
empreendedorismo, que const
conhecimento, articulam as emp
Tecnológicas e de Inovação, as ag
2 (duas) dimensões:

a) ecossistemas ou ha
institucionais e culturais, que atra
potencializam o desenvolviment
parques científicos e tecnológicos

b) mecanismos de
empreendimentos inovadores e
tecnológica, que envolvem negóc
solução de problemas ou desafios
empreendimentos de sucesso e c
de negócios, espaços abertos de
produtos e processos;

VII – arranjos produt
mesmo território, que apresenta
interação, cooperação e aprendiz
associações empresariais, institui

VIII – bônus tecnológ
porte, com base em dotações o
destinada ao pagamento de comp
tecnológicos, de contratação de s
quando esta for meramente comp

IX – capital intelectua
de aplicação em projetos de pesqu

X – centro de pesqui
que executa atividades de Pesquis

XI – cluster tecnológ
governamental e social com o ob
da economia em determinadas reg

XII – contrapartida: a
com o projeto de pesquisa, econo
prestação de contas;

XIII – convênio para
Estado, as agências de fomento e
e para apoio à criação, implanta
transferência de recursos financei

XIV – criação: inv
computador, topografia de circui
qualquer outro desenvolvimento
produto, processo ou aperfeiçoam

XV – criador: pessoa

e

l, nas ações dos órgãos públicos, nas po
econômico do Estado;
romotores da inovação: espaços propício
tituem ambientes característicos da eco
presas, os diferentes níveis de governo, as In
agências de fomento ou organizações da socie

abitats de Inovação: espaços que agregam in
aem empreendedores e recursos financeiros, c
to da sociedade do conhecimento e compre
s, cidades inteligentes, distritos de inovação e
geração de empreendimentos: mecanis
de apoio ao desenvolvimento de empresa
cios inovadores, baseados em diferenciais tec
s sociais e ambientais, oferecem suporte para
compreendem, entre outros, incubadoras de e
e trabalho cooperativo e laboratórios aberto

tivos locais – APLs: aglomerações de empres
am especialização produtiva e mantêm vín
izagem entre si e com outros atores locais,
ições de crédito, ensino e pesquisa;
gico: subvenção a microempresas e a empresa
orçamentárias de órgãos e entidades da a
partilhamento e uso de infraestrutura de pesqu
serviços tecnológicos especializados, ou trans
plementar àqueles serviços, nos termos de regu
ual: conhecimento acumulado pelo pessoal da
quisa, desenvolvimento e inovação;
uisa, desenvolvimento e inovação – centro d
sa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I;
gico: agrupamento de atores dos ambientes p
bjetivo de potencializar o fortalecimento de s
giões vocacionadas;
aporte de recursos financeiros, de bens ou de
omicamente mensuráveis durante a execução d

a PD&I: instrumento jurídico celebrado entre
e as ICTs, públicas ou privadas, para execução
tação e consolidação de ambientes promoto
iros públicos;
venção, modelo de utilidade, desenho ind
uito integrado, nova cultivar ou cultivar essen
tecnológico que acarrete ou possa acarretar
mento incremental, obtida por um ou mais cria
a física que seja inventora, obtentora ou autora

3

olíticas sociais e nas

os à inovação e ao
onomia baseada no
nstituições Científicas,
edade civil e envolvem

nfraestrutura e arranjos
constituem lugares que
reendem, entre outros,
e polos tecnológicos; e
smos promotores de
sas nascentes de base
cnológicos, e buscam a
a transformar ideias em
empresas, aceleradoras
os de prototipagem de

sas, localizadas em um
nculos de articulação,
, tais como governos,

as de pequeno e médio
administração pública,
uisa e desenvolvimento
sferência de tecnologia,
gulamento;
a organização, passível

de PD&I: organização

produtivo, acadêmico,
setores da tecnologia e

e serviços relacionados
do projeto e na fase de

órgãos e entidades do
ão de projetos de PD&I
ores de inovação, com

dustrial, programa de
encialmente derivada e
o surgimento de novo
adores;
a de criação;

72 de 106



Autógrafo de Lei Complementar número quatorze

XVI – empresa de b
produtora e/ou centro de pesquisa
desenvolvimento ou aprimorame
sistemática de conhecimentos ci
avançadas ou pioneiras;

XVII – encomenda
administração pública, de ICT,
isoladamente ou em consórcio, v
tecnológica no setor, com vistas à
que envolvam risco tecnológico
produto, serviço ou processo inov

XVIII – entidade gest
de ambientes promotores de inov

XIX – extensão t
aperfeiçoamento e na difusão de
mercado;

XX – fundação de ap
pesquisa, ensino e extensão, pro
projetos de estímulo à inovação d
Ministério da Educação e no M
Federal n.º 8.958, de 20 de dezem

XXI – incubadora d
prestar apoio logístico, gerencia
conhecimento, com o objetivo
predominantemente, nascentes, d
Ceará e reconhecida pela Secitece

XXII – inovação: intr
social que resulte em novos pro
novas funcionalidades ou caract
resultar em melhorias e em
sustentabilidade;

XXIII – instrument
convênios, termos de outorga, te
desenvolvimento conjunto, de
intenções e outros instrumentos
ICTs, agência de fomento ou a in

XXIV – Instituição C
administração pública direta ou
legalmente constituída sob as lei
institucional ou em seu objetivo
científico ou tecnológico ou o de
ser caracterizada como:

a) Instituição Científ
integrante da administração públ
sociedades de economia mista;

e

base tecnológica: empresa legalmente cons
a instalado no Estado, cuja atividade produtiv
ento de produtos, processos e/ou serviços b
ientíficos e tecnológicos e na utilização de

tecnológica: contratação, por parte de ór
entidades de direito privado sem fins luc
voltadas para atividades de pesquisa e de rec
à realização de atividades de pesquisa, desenv
o, para solução de problema técnico espec
vador;
tora: entidade de direito público ou privado re
vação;
tecnológica: atividade que auxilia no
e soluções tecnológicas e na sua disponibiliz

poio: fundação criada com a finalidade de d
ojetos de desenvolvimento institucional, cie
de interesse das ICTs, registrada e credenciad
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovaçã
mbro de 1994, ou na Secitece;
de empresas: organização ou estrutura que
al e tecnológico ao empreendedorismo inov
o de facilitar a criação e o desenvolvi
de base tecnológica, de serviços ou mista, esta
e;
trodução de novidade ou aperfeiçoamento no
odutos, serviços ou processos ou que compr
cterísticas a produto, serviço ou processo já
efetivo ganho de qualidade, desempenho

tos jurídicos: instrumentos legais estabel
ermos de parceria ou acordos de cooperação
transferência de tecnologia, de licenciam
da espécie celebrados entre a administraçã
niciativa privada;
Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT:
indireta ou pessoa jurídica de direito privad
is brasileiras, com sede e foro no país, que
o social ou estatutário a pesquisa básica o
esenvolvimento de novos produtos, serviços o

ífica, Tecnológica e de Inovação – ICT P
lica direta ou indireta estadual, incluídas as e

4

stituída, com unidade
va é direcionada para o
baseados na aplicação
técnicas consideradas

rgãos e entidades da
crativos ou empresas,
conhecida capacitação
volvimento e inovação
cífico ou obtenção de

esponsável pela gestão

desenvolvimento, no
zação à sociedade e ao

dar apoio a projetos de
entífico, tecnológico e
da, quando cabível, no
ão, nos termos da Lei

objetiva estimular ou
ovador e intensivo em
imento de empresas,
abelecida no Estado do

o ambiente produtivo e
reenda a agregação de
á existente que possa
ho, competitividade e

lecidos na forma de
o técnica, contratos de
mento, protocolos de
ão pública estadual, as

: órgão ou entidade da
do sem fins lucrativos
inclua em sua missão
ou aplicada de caráter
ou processos, podendo

Pública Estadual: ICT
empresas públicas e as

73 de 106



Autógrafo de Lei Complementar número quatorze

b) Instituição Científi
a forma de pessoa jurídica de dire

XXV – inventor inde
militar, ou detentor de emprego o

XXVI – Núcleo de In
ICTs, com ou sem personalidad
institucional de inovação e por co

XXVII – pesquisador
de função ou emprego público q
pesquisa, desenvolvimento e inov

XXVIII – pesquisad
instituição, que possa colaborar
colaborador eventual, sem conf
previdenciárias ou afins;

XXIX – parque tecn
tecnológico, promotor da cultu
empresarial e da promoção de si
tecnológico e de inovação, entre e

XXX – polo tecnológ
dominante de micro, pequenas e
espaço geográfico, com víncul
equipamentos organizados e com
consolidação, marketing e comerc

XXXI – propriedade
criatividade humana, em seus
compreende as modalidades de
computadores e topografia de circ

XXXII – risco tecnol
decorrente de processo em que o
insuficiente à época em que se de

XXXIII – startup: em
ou modelos de negócio, de prod
caracterizam startups de natureza
novo, caracterizam startups de n
182, de 1.º de junho de 2021;

XXXIV – desenvolvi
para a melhoria da qualidade de
atender as gerações futuras.

Parágrafo único. A
condições de incerteza que requ
comercialização experimental pro
de receita.

e

fica, Tecnológica e de Inovação – ICT privad
eito privado sem fins lucrativos;
ependente: pessoa física, não ocupante de c
ou função pública, que seja inventor, obtentor
novação Tecnológica – NIT: estrutura instit
de jurídica própria, que tenha por finalidade
ompetências mínimas as atribuições previstas
r público: ocupante de cargo público, civil o
que realize, como uma de suas atribuições fu
vação;
dor colaborador: pesquisador externo, vincu
r em projetos de pesquisa da ICT, na co
figurar vínculo empregatício, funcional, ob

nológico: complexo planejado de desenvolv
ura de inovação, da competitividade indus
inergias em atividades de pesquisa científica
empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem v
gico: ambiente industrial e tecnológico caract
médias empresas com áreas correlatas de atu
ulos operacionais com ICT, recursos hum
om predisposição ao intercâmbio entre os e
rcialização de novas tecnologias;
de intelectual: criação e expressão da ativ
aspectos científicos, tecnológicos, artísti
propriedade industrial, direitos autorais, cu
rcuitos integrados;
lógico: possibilidade de insucesso no desenv
o resultado é incerto em função do conhecime
ecide pela realização da ação;
mpresa de caráter inovador que visa aperfeiç
dução, de serviços ou de produtos, os quais,
a incremental ou, quando relacionados à criaç
natureza disruptiva, nos termos da Lei Com

imento sustentável: o uso equilibrado dos recu
e vida da presente geração, sem colocar em

As startups caracterizam-se por desenvolve
uerem experimentos e validações constante
ovisória, antes de procederem à comercializaç

5

da: ICT constituída sob

cargo público, civil ou
r ou autor de criação;
tuída por uma ou mais
de a gestão de política
s nesta Lei;
ou militar, ou detentor
uncionais, atividade de

ulado ou não a outra
ondição equivalente a
brigações trabalhistas,

vimento empresarial e
ustrial, da capacitação
a, de desenvolvimento
vínculo entre si;
cterizado pela presença
uação em determinado
manos, laboratórios e
entes envolvidos para

vidade inventiva e da
icos e literários que
ultivares, programa de

volvimento de solução,
mento técnico-científico

çoar sistemas, métodos
, quando já existentes,
ção de algo totalmente
mplementar Federal n.º

cursos naturais, voltado
risco a capacidade de

er suas inovações em
es, inclusive mediante
ação plena e à obtenção
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DO SISTE

Art. 4.º Fica instituíd
I – promover a inova

da estratégia de desenvolvimento
II – incentivar a criaç

serviços inovadores;
III – estimular a cultu

ICTs do Estado do Ceará;
IV – estimular a conv

negócios visando ao desenvolvim
V – implementar m

tecnologias e ao desenvolvimento
VI – instituir mecani

ciência e tecnologia no Estado d
do Ceará e permitindo a avaliação
Ceará.

§ 1.º Integram o Siste
I – órgão central: Sec

Ceará – Secitece;
II – órgão executor:

Tecnológico – Funcap;
III – órgãos consultiv
a) Conselho Estadual
b) Conselho Gestor do
IV – órgãos setoriais:
a) Secretaria do Desen
b) Secretaria da Educ
V – ICTs com sede no
VI – agências de fom
VII – agências de ino

apoio à inovação do Estado;
VIII – empresas exe

inovação e seus centros de pesqui
IX – órgãos da ad

desenvolvimento da inovação;
X – investidores, pess
XI – pesquisadores, in
XII – Companhia de P

de representante das demais empr
Estado do Ceará.

§ 2.º O Sistema de Ino
Art. 5.º O Estado do

– SIC e outras iniciativas de inov

e

CAPÍTULO II

TEMA DE INOVAÇÃO DO CEARÁ – SIC

do o Sistema de Inovação do Ceará – SIC, com
ação, a ciência e a tecnologia, como instrume
o econômico sustentável;
ção de ambiente adequado para a geração de

ura do empreendedorismo e inovação nas inst

versão de produtos, processos e serviços inov
mento econômico sustentável do Estado do Ce
mecanismos de apoio ao empreendedorismo
o socioambiental sustentável e de mercado; e
ismos de coordenação e planejamento das at
do Ceará, integrando esforços dos agentes do
ão de resultados e impactos no desenvolvimen

ema de Inovação do Ceará – SIC:
cretaria da Ciência, Tecnologia e Educação S

Fundação Cearense de Apoio ao Desenvo

vos e deliberativos:
l de Ciência, Tecnologia e Inovação – CECT&
do Fundo de Inovação Tecnológica – Cogefit;
:
envolvimento Econômico do Estado do Ceará
cação do Estado do Ceará – Seduc;
no Estado do Ceará;
mento em atuação no Estado;
novação, fundações de apoio e redes de insti

ecutoras ou parceiras de projetos de pesquis
uisas, operando no Estado;
dministração pública, demandantes e parc

soas física e jurídica, em projetos e empreend
nventores e empreendedores de base tecnológ
Participação e Gestão de Ativos do Ceará – C
presas públicas e sociedades de economia mis

novação do Ceará – SIC é coordenado pela Se
Ceará apoiará a cooperação entre o Sistema
vação para atrair empresas, inclusive estrange

6

m a finalidade de:
ento de implementação

e produtos, processos e

tituições públicas e nas

vadores em modelos de
eará;
mo, à transferência de

tividades de inovação,
o Sistema de Inovação
nto socioeconômico do

Superior do Estado do

olvimento Científico e

&I;

á – SDE;

ituições que atuam no

sa, desenvolvimento e

ceiros no emprego e

dimentos de inovação;
gica independentes;
CearaPar, na qualidade
sta não dependentes do

ecitece.
a de Inovação do Ceará
eiras, que promovam a
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inovação, o desenvolvimento cie
entidades de pesquisa científica
fomento, visando ao adensamento

DO ESTÍMULO À PART

Art. 6.º As ICTs pú
pesquisa científica e tecnológica
segmentos do setor produtivo e so

Parágrafo único. A
no caput deste artigo reger-se-á n

Art. 7.º As ICTs
estabelecida em regulamento esp
Secitece e ao Conselho Estadual d

Art. 8.º O Estado fo
n.º 123, de 14 de dezembro de
microempresas e empresas de peq

Art. 9.º Em consonân
Estado poderá fomentar a interna
nacional atividades relacionadas c
ou norma regimental equivalente

§ 1.º A ICT pública
ou contratos com entidades públic

§ 2.º Os mecanismo
outros objetivos, na forma de regu

I – o desenvolviment
exterior;

II – a execução de ativ
III – a alocação de rec
Art. 10. As ICTs e o

de uma categoria de programação
envolvam atividades de ciência, t

Art. 11. Observadas
forma da legislação específica,
Serviços – ICMS incidente sobre
pesquisa científica ou de ensino.

Art. 12. A ICT públ
organização e a gestão dos proc
inovação no ambiente produtivo,
tecnologia e inovação e com a po

e

entífico e tecnológico, incubadoras, parques
a e tecnológica, oferecendo-lhes o acesso
o do processo de inovação no Estado.

CAPÍTULO III

TICIPAÇÃO DAS ICTs NO PROCESSO DE

úblicas estaduais poderão desenvolver proje
a em conjunto com instituições públicas e
ocial.
criação resultante de projetos desenvolvidos
na forma do regimento da ICT e da legislação
beneficiadas pelo poder público estadual
pecífico, prestar informações sobre suas ativ
de Ciência, Tecnologia e Inovação – CECT&
omentará, observando-se o disposto na Lei C
e 2006, programas específicos para o ince
queno porte.
ncia com o disposto no § 7.º do art. 218 da C
acionalização de suas ICTs, que poderão exe
com ciência, tecnologia e inovação, observad
e das instituições.
estadual poderá desempenhar suas atividade
icas ou privadas, estrangeiras e internacionais
os de que trata o caput deste artigo deverã
gulamento:
nto da cooperação internacional no âmbito d

ividades de ICTs nacionais no exterior;
cursos humanos no exterior.
os pesquisadores poderão transpor, remanejar
o para outra com o objetivo de viabilizar resu
tecnologia e inovação mediante regras definid
s as condições legais e constitucionais, pod
isenção às ICTs do Imposto sobre Circulaç
e a aquisição de produtos necessários à exec

Seção I
Da Política de Inovação

lica estadual instituirá sua política de inovaç
cessos que orientam a transferência de tecno
em consonância com as prioridades da políti
olítica industrial e tecnológica estadual.

7

s tecnológicos e outras
aos instrumentos de

E INOVAÇÃO

etos de inovação e de
privadas dos diversos

s nos termos previstos
o pertinente.
al deverão, na forma
vidades de inovação à
&I.
Complementar Federal
entivo à inovação em

Constituição Federal, o
ercer fora do território
dos os estatutos sociais

es mediante convênios
s.
ão compreender, entre

das ICTs, inclusive no

r ou transferir recursos
ultados de projetos que
das em regulamento.
derá ser concedida, na
ação de Mercadorias e
cução de programas de

ação, dispondo sobre a
nologia e a geração de
ica estadual de ciência,
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Parágrafo único. A
diretrizes e objetivos:

I – estratégicos de atu
II – de empreendedor

de empresas;
III – para extensão tec
IV – para compartilh

equipamentos, recursos humanos
V – de gestão da prop
VI – para instituciona
VII – para orientação

empreendedorismo, gestão da ino
VIII – para estabele

inventores independentes, empres

Do Nú

Art. 13. A ICT públ
NIT próprio ou em associação co

§ 1.º São competência
I – zelar pela manute

licenciamento, inovação e outras
II – avaliar e classifi

para o atendimento das disposiçõ
III – avaliar solicitaç

legal;
IV – opinar sobre co

instituição;
V – opinar quanto

instituição, passíveis de proteção
VI – acompanhar o

propriedade intelectual da institui
VII – desenvolver es

campo da propriedade intelectual
VIII – desenvolver e

ICT;
IX – promover e acom

as atividades previstas nesta Lei;
X – negociar e gerir o
§ 2.º A representação

poderá ser delegada ao gestor do
§ 3.º O NIT poderá s

forma de fundação de apoio, com
§ 4.º Caso o NIT se

estabelecer as diretrizes de gestão

e

A política a que se refere o caput deste arti

uação institucional no ambiente produtivo esta
rismo, de gestão de incubadoras e de particip

cnológica e prestação de serviços técnicos;
lhamento e permissão de uso por terceiros
s e seu capital intelectual;
priedade intelectual e de transferência de tecn
alização e gestão do Núcleo de Inovação Tecn
o das ações institucionais de capacitação de
ovação, transferência de tecnologia e propried
ecimento de parcerias para desenvolvimento
sas, governos e outras entidades.

Seção II
Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT

lica estadual deverá dispor de Núcleo de Ino
om outras ICTs, com a finalidade de gerir sua
as do NIT a que se refere o caput deste artigo
enção da política institucional de estímulo à
formas de transferência de tecnologia;
icar os resultados decorrentes de atividades e
ões desta Lei;
ção de inventor independente para adoção d

onveniência e promover a proteção das criaç

à conveniência de divulgação das criaçõ
intelectual;
o processamento dos pedidos e a manute
ição;
studos de prospecção tecnológica e de intelig
l, de forma a orientar as ações de inovação da
estudos e estratégias para a transferência de

mpanhar o relacionamento da ICT com empr

os acordos de transferência de tecnologia oriu
o da ICT pública estadual, no âmbito de sua
NIT.
ser constituído com personalidade jurídica pr
mo entidade privada sem fins lucrativos.
eja constituído com personalidade jurídica p
o e as formas de repasse de recursos.

8

igo deverá estabelecer

tadual;
pação no capital social

de seus laboratórios,

nologia;
nológica – NIT;
recursos humanos em
dade intelectual;
o de tecnologias com

novação Tecnológica –
a política de inovação.
o, entre outras:
proteção das criações,

e projetos de pesquisa

de invenção na forma

ções desenvolvidas na

ões desenvolvidas na

tenção dos títulos de

igência competitiva no
a ICT;
inovação gerada pela

resas, em especial para

unda da ICT.
a política de inovação,

rópria, inclusive sob a

própria, a ICT deverá
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§ 5.º Na hipótese d
estabelecer parceria com entidad
prevista no caput deste artigo.

Art. 14. As fundaçõe
forma de fundações de direito p
janeiro de 2002 – Código Civil,
observância dos princípios da leg
e eficiência e sujeitas, em especia

I – à fiscalização pelo
Processo Civil;

II – à legislação traba
III – ao prévio creden
Parágrafo único. Em

caput deste artigo, o órgão comp
quanto ao cumprimento pela fund

Art. 15. As agênci
tecnológicos, as incubadoras de e
empresas públicas ou sociedade
societária de ICT pública estadu
determinado, com as fundações
financeira, dos projetos de ensin
tecnológico e estímulo à inovação

§ 1.º Aos convênios
contidas na Lei Complementar n.

§ 2.º Os contratos re
14.133, de 1.º de abril de 2021.

§ 3.º Para os fins do q
os programas, os projetos, as
infraestrutural, material e laborat
para cumprimento eficaz de s
institucional, vedada, em qualqu
projetos específicos.

§ 4.º A atuação da fun
melhoria de infraestrutura lim
equipamentos e outros insumos
científica e tecnológica.

§ 5.º É vedado o enq
financiadas com recursos repassa

I – atividades como
vigilância, reparos, copeiragem
informática, gráficos, reprográfic

e

do § 4.º deste artigo, a ICT pública estad
ades privadas sem fins lucrativos já existen

Seção III
Das Fundações de Apoio

es de apoio às ICTs públicas estaduais deverã
privado, sem fins lucrativos, regidas pela Le
, e por estatutos cujas normas expressamen
galidade, impessoalidade, moralidade, public
al:
lo Ministério Público, nos termos do Código

alhista;
nciamento na Secitece, renovável a cada 5 (cin
m caso de renovação do credenciamento pre
mpetente da instituição estadual a ser apoiada
dação de apoio das disposições do art. 19 dest
ias de fomento, a ICT pública estadual,
empresas, os NITs, as organizações sociais e
es de economia mista e as empresas criada
ual poderão celebrar contratos, convênios e c
s de apoio para execução, inclusive da ge
no, pesquisa, extensão, desenvolvimento ins
o, com a anuência expressa das instituições ap
referidos no caput deste artigo não serão ap
.º 119, de 28 de dezembro de 2012.
eferidos no caput deste artigo serão regidos

que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvo
s atividades e as operações especiais, in
atorial, que levem à melhoria mensurável das
sua missão, conforme descrita no plano
quer caso, a contratação de objetos genéric

undação de apoio em projetos de desenvolvim
mitar-se-á às obras laboratoriais e à aqu
s diretamente relacionados às atividades de

quadramento no conceito de desenvolvimento
ados pelas ICTs às fundações de apoio, de:
o manutenção predial ou infraestrutural, c
m, recepção, secretariado, serviços admini
cos e de telefonia e demais atividades adm

9

dual fica autorizada a
ntes, para a finalidade

ão estar constituídas na
ei n.º 10.406, de 10 de
nte disponham sobre a
cidade, economicidade

o Civil e do Código de

inco) anos.
evisto no inciso III do
a deverá se manifestar
ta Lei.
os parques e polos
entidades privadas, as
as com a participação
congêneres, por prazo
estão administrativa e
stitucional científico e
apoiadas.
plicadas as disposições

s pela Lei Federal n.º

olvimento institucional
nclusive de natureza
as condições das ICTs,
de desenvolvimento
cos, desvinculados de

mento institucional para
uisição de materiais,
e inovação e pesquisa

o institucional, quando

conservação, limpeza,
istrativos na área de
ministrativas de rotina,
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bem como as respectivas expansõ
pessoal; e

II – outras tarefa
desenvolvimento institucional.

§ 6.º É vedada a subc
fundações de apoio, com base
delegue a terceiros a execução do

§ 7.º Os materiais
fundamento no § 2.º deste artigo i

§ 8.º Os parques e po
empresas criados com a particip
vinculada ou com a qual tenham a

§ 9.º Os recursos e d
poderão ser repassados pelos cont

§ 10. A celebração d
privadas, empresas públicas ou s
organizações sociais, para finalid
será realizada mediante critérios
Executivo.

Art. 16. Na execução
esta Lei que envolvam recursos
regulamento específico de aquisi
ato do Poder Executivo.

§ 1.º As fundações de
captar e receber diretamente os
projetos de pesquisa, desenvolvim

§ 2.º As fundações de
I – contratar cônjug

consanguinidade ou afinidade, até
a) servidor das ICTs q
b) ocupantes de cargo
II – contratar, sem l

cotista:
a) seu dirigente;
b) servidor das ICTs;
c) cônjuge, companhe

afinidade, até o terceiro grau, de s
III – utilizar recursos

e extensão e de desenvolvimento
§ 3.º Aplicam-se às c

regras instituídas pela instância s
respeitados os princípios mencion

Art. 17. Na execução
Lei, as fundações de apoio deverã

I – prestar contas dos

e

ões vegetativas, inclusive por meio do aumen

as que não estejam objetivamente defi

contratação total do objeto dos ajustes realizad
no disposto nesta Lei, bem como a subco
o núcleo do objeto contratado.
s e equipamentos adquiridos com recurs
integrarão o patrimônio da contratante.
olos tecnológicos, as incubadoras de empresa
ipação de ICT pública poderão utilizar fun
acordo.
direitos provenientes dos projetos de que trat
ntratantes diretamente para as fundações de ap
de convênios entre as ICTs apoiadas, fundaçã
sociedades de economia mista, suas subsidiá
dades de pesquisa, desenvolvimento, estímulo
s de habilitação das empresas, regulamenta

o de convênios, contratos, acordos e demais a
s provenientes do poder público, as fundaçõ
ições e contratações de obras e serviços, a se

e apoio, com a anuência expressa das instituiç
s recursos financeiros necessários à formaç
mento e inovação, sem ingresso no Tesouro E
e apoio não poderão:
uge, companheiro ou parente, em linha re
é o terceiro grau, de:
que atue na direção das respectivas fundações
os de direção superior das ICTs por elas apoia
licitação, pessoa jurídica que tenha como p

e
heiro ou parente em linha reta ou colateral, po
seu dirigente ou de servidor das ICTs por elas
s em finalidade diversa da prevista nos projet
institucional, científico e tecnológico e de es
contratações que não envolvam a aplicação d
superior da fundação de apoio, disponíveis em
nados no art. 14 desta Lei.
o de convênios, contratos, acordos e demais a
ão:
s recursos aplicados aos entes financiadores;

10

nto no número total de

inidas no plano de

ados pelas ICTs com as
ontratação parcial que

sos transferidos com

as, as associações e as
ndação de apoio a ela

ta o caput deste artigo
poio.
ão de apoio, entidades
árias ou controladas, e
o e fomento à inovação,
ados em ato do Poder

ajustes abrangidos por
ões de apoio adotarão
er editado por meio de

ções apoiadas, poderão
ção e à execução dos
Estadual.

reta ou colateral, por

s; e
adas;
proprietário, sócio ou

or consanguinidade ou
as apoiadas;
tos de ensino, pesquisa
stímulo à inovação.
de recursos públicos as
em seu sítio eletrônico,

ajustes na forma desta
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II – submeter-se ao co
contratante;

III – submeter-se a
competente.

Art. 18. As ICTs con
pelo órgão de direção superior
regulamento, a participação de s
no art. 15 desta Lei, sem prejuízo

§ 1.º A participação d
15 desta Lei, autorizada nos term
podendo as fundações contratada
extensão, de acordo com os parâm

§ 2.º É vedada aos se
no caput deste artigo durante a j
esporádica, remunerada ou não,
referidas no caput deste artigo.

§ 3.º É vedada a
administrativo, de manutenção,
necessidades de caráter permanen

§ 4.º Os servidores o
poderão desenvolver atividades
pelas fundações de apoio com rec

§ 5.º É permitida a p
direção de fundações de apoio, n
193 da Lei n.o 9.826, de 14 de ma
Civis do Estado.

§ 6.º Não se aplica o
em cargo em comissão ou função

§ 7.º Os servidores da
apoio quando não houver preju
origem.

Art. 19. Serão divulg
mundial de computadores – intern

I – os instrumentos co
de apoio com as ICTs, bem como

II – os relatórios sem
artigo, indicando os valores e
discriminados por projeto, unidad

III – a relação dos pa
natureza em decorrência dos cont

IV – a relação dos
jurídicas em decorrência dos cont

V – as prestações de
e mantidos pela fundação de apoi
oficiais de fomento.

e

ontrole de gestão pelo órgão máximo da ICT

ao controle finalístico pelo órgão de co

ontratantes poderão autorizar, de acordo com
or competente e com os limites e as con
seus servidores nas atividades realizadas pela
o de suas atribuições funcionais.
de servidores das ICTs contratantes nas ativid
mos deste artigo, não cria vínculo empregatício
as, para sua execução, conceder bolsas de en
metros a serem fixados em regulamento.
ervidores públicos estaduais a participação n
jornada de trabalho a que estão sujeitos, exc
o, em assuntos de sua especialidade, de ac

utilização da fundação de apoio para co
docentes ou pesquisadores para prestar s
nte das contratantes.
ocupantes de cargo em comissão ou função d
de ensino, pesquisa e extensão no âmbito
cebimento de bolsas.
participação não remunerada de servidores da
não lhes sendo aplicável o disposto no inciso
aio de 1974, que dispõe sobre o Estatuto dos

o disposto no § 5.º deste artigo aos servidore
o de confiança.
das ICTs somente poderão participar de ativid
uízo ao cumprimento de sua jornada de tra

gados, na íntegra, em sítio mantido pela fund
rnet:
ontratuais de que trata esta Lei, firmados e m
o com a Funcap e as agências financeiras ofic
mestrais de execução dos contratos de que
executados, as atividades, as obras e os
de acadêmica ou pesquisa beneficiária;
agamentos efetuados a servidores ou agentes
tratos de que trata o inciso I;
pagamentos de qualquer natureza efetuado
ntratos de que trata o inciso I;
contas dos instrumentos contratuais de que tr
io com as ICTs, bem como com a Funcap e a

11

ou similar da entidade

ontrole governamental

m as normas aprovadas
ndições previstos em
as fundações referidas

idades previstas no art.
o de qualquer natureza,
nsino, de pesquisa e de

nas atividades referidas
xcetuada a colaboração
cordo com as normas

ontratação de pessoal
serviços ou atender a

de confiança nas ICTs
dos projetos apoiados

as ICTs nos órgãos de
o VII do caput do art.
Funcionários Públicos

es das ICTs investidos

dades nas fundações de
abalho na entidade de

dação de apoio na rede

mantidos pela fundação
ciais de fomento;
trata o inciso I deste
s serviços realizados,

s públicos de qualquer

os a pessoas físicas e

trata esta Lei, firmados
as agências financeiras
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Art. 20. As fundaçõe
de estímulo à inovação aos estu
servidores vinculados a projetos
regulamentação específica, observ

Art. 21. A movimen
apoio deverá ser realizada exclus
de titularidade dos fornecedores e

§ 1.º Poderão ser r
excepcional, saques para pagame
ou saques para atender a despesa
no art. 16 desta Lei, adotando-se,
do beneficiário final, devendo as
prestação de contas.

§ 2.º Os recursos pro
envolvam recursos públicos gere
específicas abertas para cada proj

§ 3.º As fundações de
aportados e utilizados em cada pr
23 desta Lei.

Art. 22. Fica vedado
instituições contratadas na forma
pessoal por estas contratado, incl
art. 18 desta Lei.

Art. 23. No cumprim
meio de instrumento legal própr
necessário à elaboração e execuçã
institucional, científico e tecnológ
definido para cada projeto.

§ 1.º Nos projetos qu
específico ou obtenção de produt
ser contabilizado como contrapa
participação da instituição nos ga

§ 2.º Na hipótese de
deste artigo poderá ser dispensad
aprovado pelo órgão superior com

Art. 24. É facultado
tecnologia e de licenciamento pa
desenvolvida isoladamente ou po
apoio.

§ 1.º A contratação c
deste artigo, deve ser precedida
oficial da ICT, na forma estabelec

e

es de apoio poderão conceder bolsas de ensino
udantes de cursos técnicos, de graduação e
institucionais, inclusive em rede, das ICTs a
vados os princípios referidos no art. 14 desta L
ntação dos recursos dos projetos gerenciado
sivamente por meio eletrônico, mediante créd
e prestadores de serviços devidamente identif
realizados, mediante justificativa circunsta
ento em dinheiro a pessoas físicas que não po
as de pequeno vulto, definidas em regulamen
, em ambas as hipóteses, mecanismos que per
s informações sobre tais pagamentos constar

ovenientes de convênios, contratos, acordos
enciados pelas fundações de apoio deverão se
jeto.
e apoio deverão garantir o controle contábil e
rojeto, de forma a garantir o ressarcimento às

o às ICTs contratantes o pagamento de déb
a desta Lei e a responsabilidade, a qualquer
lusive na utilização de pessoal da instituição,

mento das finalidades desta Lei, poderão as fu
rio, utilizar-se de bens e serviços das ICTs
ção do projeto de ensino, pesquisa e extensão
gico e de estímulo à inovação, mediante ressa

ue envolvam risco tecnológico, para solução
to ou processo inovador, o uso de bens e serv
artida da instituição ao projeto, mediante p
anhos econômicos dele derivados.
e que trata o § 1.º deste artigo, o ressarcime
do, mediante justificativa circunstanciada con
mpetente, nas ICTs.

Seção IV
Da Transferência de Tecnologia

o à ICT pública estadual celebrar contrato
ara outorga de direito de uso ou de exploraç
or meio de parceria, com a interveniência o

com cláusula de exclusividade, para os fins
da publicação de extrato da oferta tecnológi
cida em sua política de inovação.

12

o, pesquisa e extensão e
e pós-graduação e aos
apoiadas, na forma da
Lei.
os pelas fundações de
dito em conta corrente
ficados.
anciada e em caráter
ossuam conta bancária
nto específico previsto
ermitam a identificação
em item específico da

s e demais ajustes que
er mantidos em contas

específico dos recursos
às ICTs previsto no art.

ébitos contraídos pelas
r título, em relação ao
, conforme previsto no

undações de apoio, por
s apoiadas, pelo prazo
o e de desenvolvimento
arcimento previamente

o de problema técnico
rviços das ICTs poderá
previsão contratual de

ento previsto no caput
nstante no projeto a ser

o de transferência de
ção de criação por ela
ou não da fundação de

s de que trata o caput
ica em sítio eletrônico
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§ 2.º Nos casos de de
com cláusula de exclusividade, d
ou contrato a forma de remuneraç

§ 3.º Na hipótese do
deverão disciplinar o modo de aq
para outorga de direito de uso ou

§ 4.º A empresa det
perderá automaticamente esse d
condições definidas no contrato, p

§ 5.º O licenciamento
observará o disposto no § 3.º do a

§ 6.º A transferência
de exploração de criação, reconh
público, somente poderão ser efet

§ 7.º Celebrado o co
quaisquer outros servidores, emp
conhecimentos e as informaçõe
administrativa, civil e penal, obse

Art. 25. A ICT poder
Art. 26. A ICT públic

as medidas cabíveis para a adm
recebimento de receitas e o pagam
incluindo o pagamento das desp
devido aos criadores e aos eventu

Parágrafo único. A
pública estadual citadas nesta Le
contrato ou convênio, devendo se
desenvolvimento e inovação, incl
inovação.

Art. 27. É facultado à
parceria com pessoas jurídicas
pesquisa científica e tecnológica
produto, serviço ou processo.

§ 1.º As partes deve
propriedade intelectual e a parti
parceria, assegurando aos signatá
tecnologia, observado o disposto

§ 2.º A propriedade i
artigo serão asseguradas às parte
parceiro privado a totalidade d
financeira ou não financeira, desd

Art. 28. Os acordo
fomento, instituições de apoio e
desta Lei, poderão prever recur
incorridas na execução desses aco

e

esenvolvimento conjunto com empresa, esta
dispensada a oferta pública, devendo ser esta
ção.
o art. 6.º desta Lei, as entidades que fizere
quiescência quanto à transferência de tecnolog
u de exploração de criação protegida por elas d
etentora do direito exclusivo de exploração
direito caso não comercialize a criação de
podendo a ICT proceder a novo licenciament
o para exploração de criação cujo objeto inter
art. 75 da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de maio
de tecnologia e o licenciamento para outorg
nhecidos em ato do Poder Executivo como
etuados a título não exclusivo.
ontrato de que trata o caput deste artigo, di
mpregados ou prestadores de serviços são ob
es necessários à sua efetivação, sob pena
ervado o disposto no art. 30 desta Lei.
rá obter o direito de uso ou de exploração de c
ca estadual, na elaboração e na execução de s
ministração e a gestão de sua política de ino
amento de despesas decorrentes da aplicação
pesas para a proteção da propriedade intele
uais colaboradores.
A captação, a gestão e a aplicação das rece
ei poderão ser delegadas a fundação de apoi
er aplicadas exclusivamente em objetivos inst
cluindo a carteira de projetos institucionais e a

à ICT pública estadual e à agência de fomen
públicas e privadas para realização de ati
a, de encomenda tecnológica e de desenvolv

erão prever, em instrumento jurídico especí
icipação nos resultados da exploração das c
ários o direito à exploração, ao licenciament
nos §§ 5.º a 7.º do art. 24 desta Lei.
intelectual e a participação nos resultados re
tes contratantes, nos termos do contrato, pod
dos direitos de propriedade intelectual m
de que economicamente mensurável.
os, convênios e contratos firmados entre a
os órgãos públicos, cujo objeto seja compa
ursos para cobertura de despesas operacion
ordos, convênios e contratos.

13

a poderá ser contratada
abelecida em convênio

em parte dos projetos
ogia e de licenciamento
desenvolvida.
o de criação protegida
entro do prazo e das
to.
resse à defesa nacional
o de 1996.
ga de direito de uso ou
de relevante interesse

irigentes, criadores ou
brigados a repassar os
de responsabilização

criação protegida.
seu orçamento, adotará
ovação para permitir o
do disposto nesta Lei,
lectual e o pagamento

eitas próprias da ICT
io quando previsto em
titucionais de pesquisa,
a gestão da política de

nto celebrar acordos de
ividades conjuntas de
vimento de tecnologia,

ífico, a titularidade da
criações resultantes da
to e à transferência de

eferidas no § 1.º deste
dendo a ICT ceder ao
mediante compensação

as ICTs, agências de
atível com a finalidade
nais e administrativas

82 de 106



Autógrafo de Lei Complementar número quatorze

Art. 29. Nos casos
legislação pertinente, a ICT pod
expressa e motivada, e a título nã
sob sua inteira responsabilidade,

Parágrafo único. A
pelo órgão ou pela autoridade m
tecnológica, no prazo fixado em r

Art. 30. É vedado ao
prestador de serviços divulgar
desenvolvimento tenha particip
atividades, sem antes obter expre

Do Compartilh

Art. 31. A ICT públ
por prazo determinado, nos term
fundação de apoio:

I – compartilhar seu
instalações com ICT ou empresa
atividades de incubação, sem prej

II – permitir a utiliza
demais instalações existentes em
voltadas a atividades de pesqui
interfira diretamente em sua ativi

III – permitir o uso d
e inovação.

§ 1.º O compartilham
artigo obedecerão às prioridades
pública estadual, observadas a
oportunidades a empresas e dema

§ 2.º As condições
estabelecidas em instrumento jurí

I – os servidores e ben
II – os valores e as c

eventuais encargos envolvidos no
III – o uso que poder

e demais instalações;
IV – o valor a ser p

hipótese de a permissão e o comp
V – como será ates

funções fora da repartição em que

e

e nas condições definidos em normas da
derá ceder seus direitos sobre a criação, m
não oneroso, ao criador, para que os exerça e
ou a terceiro, mediante remuneração.
manifestação prevista no caput deste artigo
máxima da instituição, ouvido seu respectiv
regulamento.
o dirigente, ao criador ou a qualquer servidor,
r, noticiar ou publicar qualquer aspecto
pado diretamente ou tomado conhecimento
essa autorização das instituições envolvidas no

Seção V
hamento e da Permissão de uso de Laborató

lica poderá, mediante contrapartida financeir
rmos de contrato ou convênio, com a inter

us laboratórios, equipamentos, instrumentos
as em ações voltadas à inovação tecnológica
ejuízo de sua atividade finalística;
ação de seus laboratórios, equipamentos, inst
m suas próprias dependências por ICT, empre
uisa, desenvolvimento e inovação, desde qu
idade-fim nem com ela conflite;
de seu capital intelectual em projetos de pesqu

mento e a permissão de que tratam os incisos
s, aos critérios e aos requisitos aprovados e
as respectivas disponibilidades e assegur
ais organizações interessadas.
s em que se darão o compartilhamento
ídico que deverá especificar:
ens envolvidos;
condições correspondentes à remuneração int
o objeto da parceria;
rá ser dado aos laboratórios, equipamentos, in

pago à ICT em razão da utilização de que
partilhamento serem firmados mediante reemb
stada a frequência dos servidores, caso nec
e estiverem lotados.

14

ICT e nos termos da
mediante manifestação
em seu próprio nome e

o deverá ser proferida
vo núcleo de inovação

militar, empregado ou
de criações de cujo
to por força de suas
o projeto.

órios

ra ou não financeira e
erveniência ou não da

s, materiais e demais
a para consecução das

strumentos, materiais e
esas ou pessoas físicas
que tal permissão não

quisa, desenvolvimento

s I e II do caput deste
e divulgados pela ICT
rada a igualdade de

e a permissão serão

tegral ou parcial e aos

nstrumentos, materiais

e trata o inciso III, na
mbolso de despesas;
cessitem exercer suas
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Do

Art. 32. É facultado
serviços técnicos especializados
inovação e à pesquisa científic
objetivos, à maior competitividad

Parágrafo único. A
aprovação pelo representante leg
autoridade e vedada a subdelegaç

DO ESTÍ

Art. 33. O Estado, as
promoverão e incentivarão a pe
inovadores em empresas e entidad
Ceará, mediante a concessão de r
regulada a concessão desses recu
atividades de pesquisa, desenvo
tecnologia e inovação do Estado,
de dezembro de 2012.

§ 1.º São instrumento
entre outros:

I – subvenção econôm
II – financiamento;
III – participação soci
IV – bônus tecnológic
V – encomenda tecno
VI – incentivos fiscai
VII – concessão de bo
VIII – uso do poder d
IX – fundos de invest
X – fundos de particip
XI – títulos financeiro
XII – previsão de i

concessão de serviços públicos ou
§ 2.º A concessão de

artigo, será precedida de aprovaçã
igualdade de oportunidades às em

§ 3.º A concessão d
obrigatoriamente, a assunção de
instrumentos de ajuste específico

§ 4.º O Estado, por m
trata este artigo.

e

Seção VI
os serviços técnicos especializados

à ICT pública estadual prestar a instituições
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas
ca e tecnológica no ambiente produtivo, v
de das empresas.
prestação de serviços prevista no caput dest
gal máximo da instituição, facultada a dele
ção.

CAPÍTULO IV
ÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

as ICTs públicas estaduais e as agências de f
esquisa e o desenvolvimento de produtos,
ades de direito privado sem fins lucrativos, loc
recursos financeiros, humanos, materiais ou d
cursos em convênios ou contratos específico
olvimento e inovação em consonância com
o, não submetidos ao disposto na Lei Comple

os jurídicos de estímulo à inovação nas empre

mica;

ietária;
co;
ológica;
is;
olsas;
de compra do Estado;
timentos;
pação;
os, incentivados ou não;
investimento em pesquisa e desenvolvime
u em regulações setoriais.
e recursos financeiros, sob as formas menci
ção de projeto pelo órgão ou pela entidade con
mpresas e organizações interessadas.
da subvenção econômica prevista no § 1.º
contrapartida pela empresa beneficiária, na f
os.
meio de lei específica, disporá sobre a subven

15

s públicas ou privadas
s atividades voltadas à
visando, entre outros

te artigo dependerá de
egação a mais de uma

fomento e de inovação
processos e serviços
calizadas no Estado do
de infraestrutura, sendo
os, destinados a apoiar
a política de ciência,
ementar n.º 119, de 28

esas, quando aplicáveis,

ento em contratos de

ionadas no § 1.º deste
ncedente, assegurada a

º deste artigo implica,
forma estabelecida nos

nção econômica de que
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§ 5.º As iniciativas de
I – à adoção de mecan

e desenvolvimento de empresas b
II – ao apoio finance

pesquisa, desenvolvimento e inov
III – à criação, impla

polos tecnológicos e de demais am
IV – à constituição

cooperação entre ICT e empresa
que tenham por objetivo a geraçã

V – à cooperação inte
VI – à implantação de
VII – à implantação

tecnológicas ou de inovação em m
VIII – à indução de in
IX – à internacionaliz
X – à previsão de

concessões públicas e em regimes
XI – à utilização de

públicas;
XII – à utilização do m
§ 6.º O Estado poderá

conferir efetividade aos programa
§ 7.º Os recursos d

atividades de pesquisa, desenvo
destinação para despesas de capit
atividade apoiada.

§ 8.º A operacionaliz
assistida pela Companhia de Part
de Desenvolvimento do Estado do

Art. 34. O Estado, po
de regulamento, conceder bolsas
destinadas à formação e à capa
aprimoramento de políticas públi
Pública que contribuam para a e
inovação e para as atividades de
transferência de tecnologia.

Art. 35. O Estado fo
empresas nacionais e estrangeira
Ceará, oferecendo-lhes o acesso a
de inovação no Estado.

Art. 36. O Estado a
Locais – APLs, polos e clusters
científica e tecnológica, o desenv
novas tecnologias, novos proce
ampliação da competitividade d

e

e que trata este artigo poderão ser estendidas a
anismos para atração, criação e consolidação d
brasileiras e estrangeiras;
eiro, econômico e fiscal direto a empresas
vação tecnológica;
antação e consolidação de incubadoras de em
mbientes promotores da inovação;
o de parcerias estratégicas e desenvolvim
as e entre empresas, em atividades de pesqui
ão de produtos, serviços e processos inovador
ernacional para inovação e para transferência
e redes cooperativas para inovação tecnológic
o de solução de inovação para apoio e in
microempresas e em empresas de pequeno po
novação por meio de compras públicas;
zação de empresas cearenses por meio de inov
cláusulas de investimento em pesquisa e
es especiais de incentivos econômicos;
compensação comercial, industrial e tecnoló

mercado de capitais e de crédito em ações de
rá utilizar mais de um instrumento de estímul
as de inovação em empresas.
destinados à subvenção econômica serão a
volvimento tecnológico e inovação em em
ital e despesas correntes, desde que voltadas

zação dos instrumentos jurídicos de estímulo
rticipação e Gestão de Ativos do Ceará – Ce
do Ceará – Adece, respeitadas as áreas de atua
or meio da Funcap e das ICTs públicas estadu
s de estímulo à inovação no ambiente produti
acitação de recursos humanos, à agregação
icas, em CT&I, em empresas, em órgãos e en
execução de projetos de pesquisa, desenvolv
e extensão tecnológica, de proteção da propri

fomentará a atração de centros de pesquisa e
as, promovendo sua interação com ICT e e
aos instrumentos de fomento, visando ao ade

apoiará a implantação e a consolidação de
tecnológicos objetivando a expansão de inve
volvimento tecnológico e a inovação, bem co
essos, produtos ou serviços, como estraté
da economia cearense, com o consequente e

16

a ações visando:
de centros de pesquisa

para as atividades de

mpresas, de parques e

mento de projetos de
isa e desenvolvimento,
res;
de tecnologia;
ca;
incentivo a atividades
orte;

vação tecnológica;
desenvolvimento em

ógica em contratações

e inovação.
ulo à inovação a fim de

aplicados no apoio a
mpresas, admitida sua
preponderantemente à

à inovação poderá ser
earaPar e pela Agência
ação de cada empresa.
duais, poderá, na forma
ivo e no setor público,
de especialistas e ao

entes da Administração
vimento tecnológico e
iedade intelectual e de

e desenvolvimento de
empresas com sede no
ensamento do processo

e Arranjos Produtivos
estimento em pesquisa
omo a incorporação de
tégia viabilizadora da
estímulo à geração de
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negócios, trabalho, renda e soluç
ambientalmente sustentável.

DO ESTÍMULO, DO INCEN
STARTUPS E

Art. 37. Fica institu
Desenvolvimento Local de Startu

I – convergir um eco
investidores, aceleradoras e in
prestadores de serviço, de modo
do governo;

II – reconhecer o
econômico, social e ambiental;

III – desburocratizar
inovadores;

IV – criar processo
empreendimentos inovadores;

V – propiciar seguran
VI – criar um canal

empreendimentos inovadores;
VII – buscar inst

empreendimentos inovadores;
VIII – promover o d

inovadores no Estado;
IX – diminuir limitaç
X – contribuir para a

voltadas para o setor de inovação
Parágrafo único. A A

jurídicas, isoladamente ou em con
ou a ser desenvolvidas, com ou se
regida pela Lei Complementar Fe

Art. 38. A Adminis
geração, o desenvolvimento,
empreendimentos inovadores no E

§ 1.º Para os fins d
empreendedorismo inovador nos
desenvolvimento e extensão que e

§ 2.º Poderão ser esta
para startups e empreendiment
incentivem o financiamento conju

e

ções ambientais, visando ao desenvolviment

CAPÍTULO V
NTIVO E DA PROMOÇÃO AO DESENVO
E DE EMPREENDIMENTOS INOVADORE

uída a Política Estadual de Estímulo, Incen
ups e de Empreendimentos Inovadores com a
ossistema de inovação em rede de governo,
ncubadoras, universidades, empresas, asso
a evitar ações isoladas ou desconectadas dos

empreendedorismo inovador como vetor

a entrada de startups no mercado e a criação

os simples e ágeis para abertura e fecha

nça e apoio para as empresas em processo de f
l permanente de aproximação entre o pode

tituir modelos de incentivo para inve

desenvolvimento econômico das startups e

ções regulatórias e burocráticas; e
a captação de recursos financeiros e fomentar
o tecnológica.
Administração Pública estadual poderá contr
onsórcio, para o teste de soluções inovadoras p
sem risco tecnológico, por meio de licitação n
ederal n.º 182, de 1.º de junho de 2021.
stração Pública estadual direta e indireta e
a consolidação, a manutenção e a atr
Estado, inclusive com iniciativas visando à g
do disposto no caput deste artigo, poderã
s diferentes níveis de ensino e a promoção de
envolvam startups e empreendimentos inovad
abelecidos instrumentos específicos de subve
ntos inovadores, preferencialmente por me
unto com ICT e investidores locais e externos

17

to econômico, social e

OLVIMENTO DE
ES

entivo e Promoção ao
as finalidades de:
com empreendedores,
ociações de classe e
s objetivos estratégicos

de desenvolvimento

o de empreendimentos

amento de startups e

formação;
er público, startups e

estidores, startups e

e de empreendimentos

r as ações e atividades

ratar pessoas físicas ou
por elas desenvolvidas
na modalidade especial

e as ICTs apoiarão a
ração de startups e
geração de negócios.
ão ser incentivados o
e projetos de pesquisa,
adores.
enção e financiamento
meio de modelos que
s ao Estado.
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DO ESTÍMULO À PARTICIP

Art. 39. É assegurad
máxima de 1/3 (um terço) nos ga
de contratos de transferência de t
exploração de criação protegida
que couber, o disposto no Capítu
do Decreto Federal n.º 2.553, de

§ 1.º A participação
entre os membros da equipe de
para a criação.

§ 2.º Entende-se por
quaisquer benefícios financeiros
protegida, devendo ser deduzidos

I – na exploração dire
decorrentes da proteção da propri

II – na exploração dir
§ 3.º A participação p

do art. 43 desta Lei.
§ 4.º A participação r

a 1 (um) ano após a realização da
pela autoridade interna competen

Art. 40. Para a exe
administrativo, ao pesquisador pú
uma ICT ou órgão público que at
nos termos do inciso III do art
conveniência da instituição de ori

§ 1.º As atividades d
devem guardar consonância com
sua instituição de origem, de acor

§ 2.º Durante o pe
assegurados ao pesquisador públi
da instituição de origem, acresc
bem como ascensão funcional
vinculado.

§ 3.º As gratificaçõe
exclusiva, inclusive aquele enq
garantidas, na forma do § 2.º des
para outra ICT, desde que seja de

§ 4.º No caso de pe
condicionado à autorização do re
que estiver vinculado.

Art. 41. O pesquisad
exercer atividade remunerada de

e

CAPÍTULO VI
IPAÇÃO DO SERVIDOR OU PESQUISADO
PROCESSO DE INOVAÇÃO

ada ao criador a participação mínima de 10
anhos econômicos, auferidos pela ICT públic
tecnologia e de licenciamento para outorga d
da qual tenha sido o inventor, obtentor ou a
ulo XIV da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de m
16 de abril de 1998.
de que trata o caput deste artigo poderá se
pesquisa e desenvolvimento tecnológico qu

r ganho econômico toda forma de royalty o
s resultantes da exploração direta ou por
s:
reta e por terceiros, as despesas, os encargos
iedade intelectual;
reta, os custos de produção da ICT.
prevista no caput deste artigo obedecerá ao di

referida no caput deste artigo deverá ocorrer
a receita que lhe servir de base, contado a par
nte.
ecução do disposto nesta Lei, poderá ser
úblico, servidor estadual, o afastamento para
tue no fomento ou na gestão de atividades de
rt. 110 da Lei n.º 9.826, de 14 de maio d
rigem.
desenvolvidas pelo pesquisador público, na
m a sua capacidade técnica e com as atividade
rdo com os critérios estabelecidos em regulam
eríodo de afastamento de que trata o cap
ico o vencimento do cargo efetivo ou o salári
cido das vantagens pecuniárias permanentes
e os benefícios do plano de seguridade s

ões específicas do pesquisador público em
quadrado em plano de carreiras e cargos
este artigo, quando houver o completo afastam
e conveniência da ICT de origem.
esquisador público em instituição militar, se
respectivo comandante ao qual se subordine

dor público, ainda que em regime de dedica
e pesquisa, desenvolvimento e inovação em

18

OR PÚBLICO NO

0% (dez por cento) e
ca estadual, resultantes
de direito de uso ou de
autor, aplicando-se, no
maio de 1996, e art. 3.º

er partilhada pela ICT
ue tenham contribuído

ou de remuneração ou
r terceiros da criação

e as obrigações legais

isposto nos §§ 1.º e 3.º

em prazo não superior
artir da regulamentação

concedido, a critério
a prestar colaboração a
pesquisa ou inovação,
de 1974, observada a

instituição de destino,
des que desempenhe na
mento específico.
aput deste artigo, são
rio do emprego público
s estabelecidas em lei,
social ao qual estiver

regime de dedicação
de magistério, serão

amento de ICT pública

seu afastamento estará
a instituição militar a

ação exclusiva, poderá
m ICT ou em empresa
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pública ou privada, desde que o
conveniência do órgão de origem

Art. 42. A critério d
concedida ao pesquisador públi
remuneração para constituir empr
à inovação.

§ 1.º A licença a que
(três) anos, observadas as demais
14 de maio de 1974.

§ 2.º Não se aplica
deste artigo, durante o período de
9.826, de 14 de maio de 1974.

§ 3.º Caso a ausênci
integrante da administração dire
efetuada contratação temporária
independentemente de autorizaçã

Art. 43. O servidor,
atividades de inovação e pesqu
diretamente da instituição execut
tenha firmado acordo, sempre sob
exclusivamente com recursos pre

§ 1.º O valor do adici
tributos e das contribuições ap
remuneração ou aos proventos,
benefício, adicional ou vantagem

§ 2.º O adicional de
diploma de curso de nível superi
plano de trabalho a ser executad
executante, da agência de foment

§ 3.º O adicional temp
da Lei Complementar n.º 12, de 2
julho de 1991, ganho eventual.

§ 4.º A retribuição pe
de bolsa de estímulo à inovação e

Art. 44. Ao servidor
sua entidade de origem e no inte
tecnologia e inovação – CT&I, os
e carreira, como se em efetivo ex

DO ESTÍMULO À PARTICIPA

Art. 45. Ao invento
registro de programa de computa
relacionada à inovação ou à pesq

e

observadas as finalidades estabelecidas nes
m, e nesta assegurada a continuidade de suas at
da Administração Pública, na forma do reg
lico, desde que não esteja em estágio pro
resa com a finalidade de desenvolver atividad

e se refere o caput deste artigo dar-se-á por p
s condições estabelecidas no art. 115 da Lei

ao pesquisador público que tenha constituí
e vigência da licença, o disposto no inciso VII

cia do servidor licenciado acarrete prejuízo
eta ou constituída na forma de autarquia ou
nos termos da Lei Federal n.º 8.745, de 9 d
ão específica.
, o militar ou o empregado público envolv
quisa previstas nesta Lei poderá receber r
tante, da agência de fomento ou da fundação
ob a forma de adicional temporário e variável
evistos no âmbito da atividade executada.
cional de que trata o caput deste artigo fica su
plicáveis à espécie, vedada a incorporação
, bem como a referência como base de c
m coletiva ou pessoal.
que trata o caput deste artigo é devido ape
ior e/ou de curso de nível médio, com forma
do e em conformidade com a política de in
to ou da fundação de apoio.
mporário e variável de que trata este artigo con
23 de junho de 1999, e do art. 28 da Lei Fede

ecuniária de que trata este artigo poderá se da
e pesquisa concedida por agência de fomento
e ao empregado público serão garantidos, dur
eresse da administração, para o exercício de
s mesmos direitos a vantagens e benefícios, p
xercício em atividade de sua respectiva entidad

CAPÍTULO VII
AÇÃO DO INVENTOR INDEPENDENTE N

INOVAÇÃO

or independente que comprove depósito d
ador ou qualquer outra forma de proteção de p
quisa científica e tecnológica é facultado sol

19

sta Lei, considerada a
atividades.
gulamento, poderá ser
obatório, licença sem
de empresarial relativa

prazo não superior a 3
Estadual n.º 9.826, de

ído empresa na forma
II do art. 193 da Lei n.º

às atividades da ICT
u fundação, poderá ser
de dezembro de 1993,

vido na execução das
retribuição pecuniária,
de apoio com que esta
l e desde que custeado

ujeito à incidência dos
o aos vencimentos, à
cálculo para qualquer

enas aos detentores de
ação compatível com o
novação da instituição

nfigura-se, para os fins
eral n.º 8.212, de 24 de

ar também sob a forma
o ou fundação de apoio.
urante o afastamento de
atividades de ciência,
pertinentes a seu cargo
ade estivesse.

NO PROCESSO DE

de pedido de patente,
propriedade intelectual
licitar a adoção de sua
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criação por ICT pública estadu
solicitação e à elaboração de pro
incubação, utilização, industrializ

§ 1.º O NIT da ICT
instituição e o interesse no seu de

§ 2.º O NIT informar
decisão quanto à adoção a que se

§ 3.º O inventor in
comprometer-se a compartilhar
invenção protegida adotada por IC

§ 4.º Decorrido o pr
qualquer ação efetiva, o inventor

Art. 46. O Estado, as
o inventor independente que com
formas, por meio de:

I – análise da viabilid
II – assistência para

mecanismos financeiros e creditíc
III – assistência para c
IV – orientação para t

DA PARTICIPAÇÃ

Art. 47. Ficam o Es
participar minoritariamente do ca
ou processos inovadores que es
políticas de ciência, tecnologia, in

§ 1.º A propriedade
forma da legislação vigente e de s

§ 2.º O poder público
à previsão de licenciamento da pr

§ 3.º A alienação do
dispensa realização de licitação, c

§ 4.º Os recursos re
referida no caput deste artigo de
PD&I ou em novas participações

§ 5.º Nas empresas a
poderá conferir às ações ou quo
inclusive de veto às deliberações

§ 6.º A participação m
contribuição financeira ou não f
aceita como forma de remunera
outorga de direito de uso ou de ex

e

dual, que decidirá quanto à conveniência
ojeto voltado à avaliação da criação para fut
zação e inserção no mercado.
T avaliará a invenção, a sua afinidade com
esenvolvimento.
rá ao inventor independente, no prazo máxim
e refere o caput deste artigo.
independente, mediante instrumento jurídic
os eventuais ganhos econômicos auferidos
CT pública estadual.
razo de 12 (doze) meses sem que a institui
independente ficará desobrigado do comprom
s agências de fomento e as ICTs públicas est
mprovar o depósito do pedido de patente de su

dade técnica e econômica do objeto de sua inv
a transformação da invenção em produto
cios dispostos na legislação;
constituição de empresa que produza o bem o
transferência de tecnologia para empresas já c

CAPÍTULO VIII
ÃO DO ESTADO EM EMPRESAS DE INOV

stado e suas entidades autorizados, nos term
apital social de empresas, com o propósito de
stejam de acordo com as diretrizes e prio
novação e de desenvolvimento industrial do E
intelectual sobre os resultados obtidos pert
seus atos constitutivos.
o poderá condicionar a participação societári
ropriedade intelectual para atender ao interess
os ativos da participação societária referida
conforme legislação vigente.
ecebidos em decorrência da alienação da p
everão ser aplicados em pesquisa, desenvolv
s societárias.
a que se refere o caput deste artigo, o estatu
otas detidas pelo Estado ou por suas entidad
dos demais sócios nas matérias que especific
minoritária de que trata o caput deste artigo
financeira, desde que economicamente men
ação pela transferência de tecnologia e pel
xploração de criação de titularidade do Estado

20

e à oportunidade da
uturo desenvolvimento,

a área de atuação da

mo de 6 (seis) meses, a

co específico, deverá
com a exploração da

uição tenha promovido
misso.
taduais poderão apoiar
ua criação, entre outras

venção;
ou processo com os

objeto da invenção;
constituídas.

VAÇÃO

mos de regulamento, a
e desenvolver produtos
oridades definidas nas
Estado do Ceará.
tencerá à empresa, na

ia via aporte de capital
se público.
no caput deste artigo

participação societária
lvimento e inovação –

tuto ou contrato social
ades poderes especiais,
car.
o dar-se-á por meio de
nsurável, e poderá ser
elo licenciamento para
do e de suas entidades.
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§ 7.º As entidades de
investimento direto e indireto, de
no mínimo:

I – a definição dos re
empresas;

II – os limites orçame
III – os limites de exp
IV – a premissa de

estratégia de negócio, no desenvo
V – a previsão de crit
VI – o modelo de con
VII – a definição

relacionadas à participação no cap
§ 8.º A participaçã

observância das normas orçament
§ 9.º As entidades de
I – direto na empresa,
II – indireto, mediant

terceiros, para essa finalidade.
§ 10. A participação

artigo será estruturada e coordena
CearaPar.

Art. 48. O Estado, su
indiretamente, poderão participar
que explorem criação desenvolv
própria ICT.

DA PARTICIPAÇÃO DO ES
INOVADO

Art. 49. Fica o Pode
financeiros e fiscais, a instituir
objetivos estabelecidos nesta Lei,

Art. 50. O Estado fic
na Comissão de Valores Mobiliá
valores mobiliários de emissão, e

Parágrafo único. O
o funcionamento e a administraçã

Art. 51. O Estado, su
ou indiretamente, poderão partic
com registro na Comissão de V
diversificada de valores mobili
inovação, conforme regulamentaç

Parágrafo único. A
limites de utilização dos recursos

e

e que trata o caput deste artigo deverão estab
efinirão critérios e instâncias de decisão e de g

equisitos e dos processos para o investimento

entários da carteira de investimentos;
posição ao risco para o investimento;
e seleção dos investimentos e das empresa
olvimento de competências tecnológicas e de
térios para desinvestimento;
ntrole, de governança e de administração do in
de equipe própria responsável tecnicame
apital social de empresas.
ão minoritária de que trata este artigo e
ntárias pertinentes.
que trata o caput deste artigo poderão realiza
a, com ou sem investimento privado;
te fundos de investimento constituídos com re

societária do Estado do Ceará e suas entida
ada pela Companhia de Participação e Gestão

uas autarquias, fundações e empresas por ele
ar de sociedades cuja finalidade seja aportar
vida no âmbito de ICT ou cuja finalidade s

CAPÍTULO IX
STADO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO
ORAS E DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

er Executivo Estadual autorizado a instituir
fundos ou linhas especiais de crédito visan
, como estratégia para o desenvolvimento eco
ca autorizado a criar fundos mútuos de invest
ários – CVM, destinados à aplicação em ca
em empresas inovadoras situadas no Estado.
Estado observará as normas complementares
ão dos fundos, editadas pela Comissão de Val
uas autarquias, fundações e as empresas por
cipar, na qualidade de cotistas, de fundos mú
Valores Mobiliários – CVM, destinados à
iários de emissão de empresas cuja ativid
ção e nos termos da legislação vigente.
participação de que trata o caput deste artig
s públicos previstos na legislação vigente.

21

belecer sua política de
governança, contendo,

to e para a seleção das

as alvo com base na
novos mercados;

nvestimento;
ente pelas atividades

estará condicionada à

ar investimento:

recursos próprios ou de

dades de que trata esse
o de Ativos do Ceará –

e controladas, direta ou
r capital em empresas
seja aportar capital na

O EM EMPRESAS
S

política de incentivos
ndo à consecução dos
onômico e social.
timentos, com registro
arteira diversificada de

es sobre a constituição,
alores Mobiliários.
ele controladas, direta

mútuos de investimento
aplicação em carteira
dade principal seja a

go deverá observar os
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Art. 52. Decreto do P
modalidade de fomento, os critér
acompanhamento, prestações de
infrações, além de outras regula
norma.

Art. 53. Na concess
direta e indireta e suas ICTs de
Oficial e em meios eletrônicos
concedidos, sobre os resultados p

DOS PARQUES TECN

Art. 54. O Estado,
criação, a implantação e a con
privados, incluídos os parques e
incentivar o desenvolvimento te
empresas e as ICTs.

§ 1.º Para os efeito
Inovação – CECT&I analisará
caracterizados como parques tec
estabelecidos em sua regulamen
Estado, o seu modelo de gestão e

§ 2.º As incubadora
ambientes promotores da inov
desenvolvimento de projetos em
ambientes.

§ 3.º Para os fins prev
ICTs públicas poderão:

I – ceder, observada
consolidação de ambientes promo
ou por meio de entidade com ou
parques e polos tecnológicos e
financeira ou não financeira, na fo

II – participar da
tecnológicos ou de incubadoras
segregação das funções de financ

Art. 55. O Estado, su
indiretamente, poderão particip
caracterizada como parque tecno
de Inovação do Ceará.

e

Poder Executivo disporá sobre o valor limite
rios para avaliação e julgamento dos projetos
de contas e aplicação de penalidades, con
amentações necessárias ao fiel cumpriment

são de incentivos públicos, os órgãos da A
everão atender ao princípio da publicidade,
s públicos, relatórios específicos sobre os i
públicos dos produtos decorrentes da aplicaçã

CAPÍTULO X
NOLÓGICOS E DAS INCUBADORAS DE

as respectivas agências de fomento e as IC
nsolidação de ambientes promotores da ino
polos tecnológicos e as incubadoras de emp
ecnológico, o aumento da competitividade e

os deste artigo, o Conselho Estadual de C
e decidirá sobre a inclusão e a exclusão
cnológicos, levando em consideração, além
ntação, a sua importância para o desenvolvi
e a sua sustentabilidade econômico-financeira
as de empresas, os parques e polos tecno
vação estabelecerão suas regras para fo
m parceria com e para seleção de empresas

evistos no caput deste artigo, o Estado, as agê

a a legislação aplicável, o uso de imóveis
otores da inovação, diretamente às empresas
u sem fins lucrativos que tenha por missão in
de incubadora de empresas, mediante con
forma de regulamento;
criação e da governança das entidades
s de empresas, desde que adotem mecanism
ciamento e de execução.
uas autarquias, fundações e empresas por ele
par do capital de sociedade ou associar-
ológico ou como incubadora de empresas pe

22

e dos projetos de cada
s e sobre as regras para
nforme as respectivas
to dos objetivos desta

Administração Pública
divulgando no Diário
incentivos financeiros
ão desta Lei.

EMPRESA

CTs poderão apoiar a
ovação, públicos e/ou
presas, como forma de
e a interação entre as

Ciência, Tecnologia e
de empreendimentos
de requisitos a serem
imento tecnológico do
a.
ológicos e os demais
omento, concepção e
s para ingresso nesses

ências de fomento e as

para a instalação e a
e às ICTs interessadas
nstitucional a gestão de
ntrapartida obrigatória,

gestoras de parques
mos que assegurem a

e controladas, direta ou
-se à pessoa jurídica
ertencentes ao Sistema
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DA AGÊNCIA DE FOMENT

Art. 56. Compete à A
Tecnologia e Inovação, dentre
inovação no Estado do Ceará, a
inovação, promover a atração e fi
científica e tecnológica, morme
produtivo, nas políticas públicas
econômico do Estado do Ceará.

Parágrafo único. O f
do Ceará é de competência da Fun

Art. 57. Como parte
Fomento Estadual para Desenvol
o desenvolvimento de produtos,
privadas atuando no Ceará, nas
órgãos públicos do Estado, media

§ 1.º A concessão
convênios ou instrumentos congê
e inovação, sempre em consonânc

§ 2.º Os recursos a
empresas sob a forma de subven
financiamento direto a projetos
aperfeiçoamento ou a atuação e o

§ 3.º Fica vedada a d
empresas e institutos privados,
objeto claro e concreto da ação
contrapartidas, em especial as soc

§ 4.º Para a execuçã
agências e órgãos de fomento for
ciência e tecnologia.

Art. 58. A Agência d
e Inovação poderá estabelecer co
Administração Pública, com or
execução de ações previstas nesta

Parágrafo único. É f
convênio ou de instrumentos con
gestão e ao acompanhamento del
do valor do instrumento estadual.

Art. 59. Nos termo
fomento e outros estímulos à p
adquiridos no âmbito de proje
incorporados, desde sua aquisição

e

CAPÍTULO XI
TO ESTADUAL PARA DESENVOLVIMEN
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Agência de Fomento Estadual para Desenvo
outras ações, incentivar a pesquisa científ
apoiar a formação de pessoal para a pesqu
fixação de pesquisadores no Estado e financia
ente aqueles com vistas à introdução da in
as e nas ações estratégicas visando ao dese

fomento à pesquisa científica, tecnológica e d
uncap.
te da atuação prevista no art. 56 desta Lei
lvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação
processos e serviços inovadores em empre
ICTs públicas e privadas localizadas no E
ante a concessão de recursos humanos e finan
dos recursos será regulada de forma esp
êneres, destinados a apoiar atividades de pesq
ncia com a política de ciência, tecnologia e ino
a que se refere o caput deste artigo poder
nção econômica ao desenvolvimento de pro
de pesquisa ou na forma de bolsas para c
o intercâmbio de pesquisadores.
doação pura e simples de recursos públicos,
sem que o instrumento que formaliza a co
o a ser executada e metas bem definidas a
ciais e/ou ambientais.
ão dessas ações, é facultado à agência atuar
ra do Estado, mormente aqueles que compõem

de Fomento Estadual para Desenvolvimento d
convênios, acordos e contratos com órgãos e
rganizações sociais e com entidades de d
a Lei.
facultada à agência de fomento a inclusão, co
ngêneres de que trata o caput deste artigo, de
le, não podendo estes recursos ultrapassarem
.
os previamente estabelecidos em instrume
pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação
etos de estímulo à ciência, à tecnologia
o, ao patrimônio da instituição recebedora do

23

NTO DA CIÊNCIA,

volvimento da Ciência,
fica, tecnológica e de
uisa, a tecnologia e a
ar projetos de pesquisa
inovação no ambiente
envolvimento social e

de inovação no Estado

ei, cabe à Agência de
promover e incentivar
esas e outras entidades
Estado do Ceará e nos
nceiros.
pecífica em contratos,
quisa, desenvolvimento
ovação do Estado.
rão ser concedidos às
ojetos de inovação, de
custear a formação, o

sob qualquer forma, a
oncessão contenha um
a serem alcançadas e

ar em cooperação com
m o sistema federal de

da Ciência, Tecnologia
e agentes públicos, da
direito privado para a

omo parte do contrato,
recursos necessários à
m 5% (cinco por cento)

ento de concessão de
o, os bens gerados ou
e à inovação serão

os recursos.
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§ 1.º Na hipótese
incorporados ao patrimônio da
estiver vinculado.

§ 2.º Quando adquiri
os bens observará o disposto em c

Art. 60. A agência d
meio de cobrança judicial ou pro
financeiro da efetiva recuperação

DO INCENTIVO À PARTIC

Art. 61. O Estado, p
processo de inovação, que tem c
desenvolvimento do empreendedo

§ 1.º O incentivo
compartilhamento de recursos h
financeiro e outros, a serem
oportunidades às empresas e orga

§ 2.º A concessão
obrigatoriamente, a assunção de
respectivos instrumentos jurídico

§ 3.º As condições e
critérios para compartilhar result
jurídicos.

Art. 62. Compete ao
propor as diretrizes para aplicaçã
ou instituições de ensino superio
de desenvolvimento de produtos
forma a contribuir para a ampliaç

Art. 63. As empresas
Ceará for controlador ou acionis
sociais, para aplicação em pes
investimento de que trata esta Lei

Art. 64. Os órgãos
diretamente ICT pública ou priva
isoladamente ou em consórcio, c
de reconhecida capacitação tecno
desenvolvimento e inovação que
específico ou obtenção de produt
da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril d

e

de instrumento celebrado com pessoa f
instituição à qual o coordenador ou o pe

idos com a participação de fundação de apoi
contrato ou convênio entre a ICT e a fundaçã
de fomento fica autorizada a reutilizar os rec
ograma de recuperação de recurso independe
o dos valores utilizados indevidamente.

CAPÍTULO XII
CIPAÇÃO DE EMPRESAS NO PROCESSO

por meio da Secitece, incentivará a particip
como objetivo dinamizar e desburocratizar o
dorismo e da inovação empresarial e social.
o de que trata o caput deste artigo d
humanos, materiais e de infraestrutura ou a
ajustados em acordos específicos, assegu
anizações interessadas.
do apoio financeiro previsto no § 1.º
contrapartida pela empresa beneficiária, na f
os.
e a duração da participação de que trata este
tados futuros, deverão estar definidos nos res

o Conselho Gestor do Fundo de Inovação T
ão dos recursos em ICTs, bem como com in
or credenciados pela Secitece, tendo por refer
s, processos e serviços e as competências ins
ção do conhecimento e do conteúdo nacional d
as públicas e sociedades de economia mista d
sta singular poderão destinar recursos, na fo
squisa, desenvolvimento e inovação ou em
ei.

Seção I
Da encomenda tecnológica

s e as entidades da Administração Públi
vada, entidades de direito privado sem fins lu
credenciadas pela Secitece, voltadas para ati
ológica no setor, com vistas à realização de a
e envolvam risco tecnológico, para solução
to, serviço ou processo inovador, nos termos
de 2021.

24

física, os bens serão
esquisador beneficiado

io, a titularidade sobre
ão de apoio.
cursos recuperados por
entemente do exercício

O DE INOVAÇÃO

pação de empresas no
ambiente de apoio ao

dar-se-á mediante o
a concessão de apoio
urada a igualdade de

deste artigo implica,
forma estabelecida nos

e artigo, bem como os
spectivos instrumentos

Tecnológica – Cogefit
nstituições de pesquisa
erência as necessidades
staladas no Estado, de
de bens e serviços.
das quais o Estado do
orma de seus estatutos
m fundos mútuos de

ica poderão contratar
ucrativos ou empresas,
ividades de pesquisa e
atividades de pesquisa,
o de problema técnico
do inciso V do art. 75
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§ 1.º Considerar-se-á
artigo a criação intelectual perti
contratada até 2 (dois) anos após

§ 2.º Findo o contr
almejado, o órgão ou a entidade
técnica e financeira, prorrogar
encerrado.

§ 3.º O fornecimento,
atividades de pesquisa, desenvolv
poderá ser contratado mediante
encomenda, observado o disposto

§ 4.º Para os fins do
mediante justificativa expressa, c
privado sem fins lucrativos ou em

I – desenvolver altern
produto ou processo inovador; ou

II – executar partes de
§ 5.º Na contratação

atividades que precedem a intr
mercado, dentre as quais:

I – a fabricação de pro
II – o escalonamento,
III – a construção da

Administração Pública.
§ 6.º Cabe ao cont

interessados identifiquem a natu
serviço ou processo inovador pas
objeto em razão da complexidad
envolver soluções inovadoras não

§ 7.º Observadas as
entidades da Administração Pú
autorização ou licenciamento atri
preservação ambiental e seguranç
e prioritários que facilitem:

I – a realização das at
na forma do caput deste artigo;

II – a obtenção dos p
das atividades descritas no inciso

III – a fabricação, a p
resultante das atividades descritas

Dos beneficiários

Art. 65. Os benefício
pela Lei n.º 10.367, de 7 de de

e

á desenvolvida, na vigência do contrato a que
tinente ao seu objeto, cuja proteção seja re
o seu término.
rato sem alcance integral ou com alcance
e contratante, a seu exclusivo critério, poder
seu prazo de duração ou elaborar relatóri

, em escala ou não, do produto ou processo in
lvimento e inovação encomendadas na forma
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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº335, de 07 de outubro de 2024.
DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À PESQUISA, AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E
À INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR
Nº119, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica com vistas à melhoria da competitividade do

ambiente produtivo, ao maior alcance e efetividade dos impactos das políticas públicas e das ações estratégicas visando ao desenvolvimento social, ambiental
e econômico do Estado do Ceará, nos termos do Capítulo VII, arts. 253 a 258, da Constituição do Estado.

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deste artigo deverão observar os seguintes princípios, dentre outros:
I – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação;
II – incentivo, apoio e integração dos inventores independentes às atividades das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação e ao sistema

produtivo;
III – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação – PD&I, bem como sua permanente

atualização e aperfeiçoamento;
IV – estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICT) e nas empresas, inclusive para a atração, a

constituição e a instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no Estado do Ceará;
V – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação;
VI – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de transferência de tecnologia;
VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional;
VIII – promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e privado e entre empresas;
IX – promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégias para o desenvolvimento econômico e social;
X – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos

e financeiros para tais finalidades;
XI – promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e tecnológica;
XII – redução das desigualdades regionais do Estado, por meio da valorização das vocações e potencialidades locais e do desenvolvimento sustentável

com vistas ao mercado regional, nacional e global;
XIII – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação;
XIV – utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação;
XV – fixação de mestres e doutores nas empresas do Ceará;
XVI – melhoria dos incentivos e mecanismos regulatórios para ampliação do investimento em ciência, tecnologia e inovação.
Art. 2.º Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes diretrizes:
I – priorizar, nas Regiões de Planejamento do Estado, setores e ações que visem dotar a pesquisa e o sistema produtivo de maiores recursos humanos

e capacitação tecnológica;
II – assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica;
III – dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a

execução de projetos de desenvolvimento da instituição apoiada, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Ceará e às
microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica criadas no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs;

IV – promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos projetos de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados em sua
avaliação;

V – promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social;
VI – promover a melhoria da produtividade e o aumento da competitividade dos setores prioritários em todo o território estadual;
VII – promover tecnologias que incentivem o desenvolvimento sustentável, a redução das desigualdades sociais e os impactos ambientais.
Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – aceleradora: organização focada no desenvolvimento de empresas com inovações em escala e com potencial de crescimento acelerado, liderada

por empreendedores ou investidores experientes;
II – acordo de parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I: instrumento jurídico celebrado por Instituição Científica, Tecnológica

e de Inovação – ICT com instituições públicas ou privadas para a realização de atividades de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de
tecnologia, produto, serviço ou processo, sem transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado;

III – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem
estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

IV – Agência de Fomento Estadual para Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação: Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico – Funcap, criada pela Lei n.º 11.752, de 12 de novembro de 1990, vinculada à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação
Superior – Secitece;

V – Agência de Inovação: órgão ou entidade de natureza pública ou privada que tenha entre seus objetivos a articulação e o apoio ao desenvolvimento
e à introdução da inovação no ambiente produtivo empresarial, nas ações dos órgãos públicos, nas políticas sociais e nas estratégias de desenvolvimento
econômico do Estado;

VI – ambientes promotores da inovação: espaços propícios à inovação e ao empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia
baseada no conhecimento, articulam as empresas, os diferentes níveis de governo, as Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação, as agências de
fomento ou organizações da sociedade civil e envolvem 2 (duas) dimensões:

a) ecossistemas ou habitats de Inovação: espaços que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos
financeiros, constituem lugares que potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, parques científicos e
tecnológicos, cidades inteligentes, distritos de inovação e polos tecnológicos; e

b) mecanismos de geração de empreendimentos: mecanismos promotores de empreendimentos inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas
nascentes de base tecnológica, que envolvem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos, e buscam a solução de problemas ou desafios
sociais e ambientais, oferecem suporte para transformar ideias em empreendimentos de sucesso e compreendem, entre outros, incubadoras de empresas,
aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e laboratórios abertos de prototipagem de produtos e processos;

VII – arranjos produtivos locais – APLs: aglomerações de empresas, localizadas em um mesmo território, que apresentam especialização produtiva
e mantêm vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores locais, tais como governos, associações empresariais,
instituições de crédito, ensino e pesquisa;

VIII – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e
entidades da administração pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de
contratação de serviços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos termos
de regulamento;
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADO MORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA, RESPONDENDO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

RENAN RIDLEY DE ALMEIDA SOUSA, RESPONDENDO

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

IX – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação;

X – centro de pesquisa, desenvolvimento e inovação – centro de PD&I: organização que executa atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação – PD&I;

XI – cluster tecnológico: agrupamento de atores dos ambientes produtivo, acadêmico, governamental e social com o objetivo de potencializar o
fortalecimento de setores da tecnologia e da economia em determinadas regiões vocacionadas;

XII – contrapartida: aporte de recursos financeiros, de bens ou de serviços relacionados com o projeto de pesquisa, economicamente mensuráveis
durante a execução do projeto e na fase de prestação de contas;

XIII – convênio para PD&I: instrumento jurídico celebrado entre órgãos e entidades do Estado, as agências de fomento e as ICTs, públicas ou
privadas, para execução de projetos de PD&I e para apoio à criação, implantação e consolidação de ambientes promotores de inovação, com transferência
de recursos financeiros públicos;

XIV – criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou
cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou
aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;

XV – criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação;
XVI – empresa de base tecnológica: empresa legalmente constituída, com unidade produtora e/ou centro de pesquisa instalado no Estado, cuja

atividade produtiva é direcionada para o desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e/ou serviços baseados na aplicação sistemática de
conhecimentos científicos e tecnológicos e na utilização de técnicas consideradas avançadas ou pioneiras;

XVII – encomenda tecnológica: contratação, por parte de órgãos e entidades da administração pública, de ICT, entidades de direito privado sem
fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcio, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, com
vistas à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou
obtenção de produto, serviço ou processo inovador;

XVIII – entidade gestora: entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de ambientes promotores de inovação;
XIX – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua

disponibilização à sociedade e ao mercado;
XX – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento

institucional, científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada, quando cabível, no Ministério da
Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei Federal n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, ou na Secitece;

XXI – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo
inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas, predominantemente, nascentes, de base
tecnológica, de serviços ou mista, estabelecida no Estado do Ceará e reconhecida pela Secitece;
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XXII – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos
ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e
em efetivo ganho de qualidade, desempenho, competitividade e sustentabilidade;

XXIII – instrumentos jurídicos: instrumentos legais estabelecidos na forma de convênios, termos de outorga, termos de parceria ou acordos de
cooperação técnica, contratos de desenvolvimento conjunto, de transferência de tecnologia, de licenciamento, protocolos de intenções e outros instrumentos
da espécie celebrados entre a administração pública estadual, as ICTs, agência de fomento ou a iniciativa privada;

XXIV – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica
de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no país, que inclua em sua missão institucional ou em
seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou
processos, podendo ser caracterizada como:

a) Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT Pública Estadual: ICT integrante da administração pública direta ou indireta estadual,
incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista;

b) Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT privada: ICT constituída sob a forma de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos;
XXV – inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo público, civil ou militar, ou detentor de emprego ou função pública, que seja

inventor, obtentor ou autor de criação;
XXVI – Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT: estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha

por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;
XXVII – pesquisador público: ocupante de cargo público, civil ou militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, como uma de suas

atribuições funcionais, atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação;
XXVIII – pesquisador colaborador: pesquisador externo, vinculado ou não a outra instituição, que possa colaborar em projetos de pesquisa da ICT,

na condição equivalente a colaborador eventual, sem configurar vínculo empregatício, funcional, obrigações trabalhistas, previdenciárias ou afins;
XXIX – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade

industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre
empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si;

XXX – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas
correlatas de atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados
e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias;

XXXI – propriedade intelectual: criação e expressão da atividade inventiva e da criatividade humana, em seus aspectos científicos, tecnológicos,
artísticos e literários que compreende as modalidades de propriedade industrial, direitos autorais, cultivares, programa de computadores e topografia de
circuitos integrados;

XXXII – risco tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto em
função do conhecimento técnico-científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação;

XXXIII – startup: empresa de caráter inovador que visa aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos,
os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza incremental ou, quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam startups
de natureza disruptiva, nos termos da Lei Complementar Federal n.º 182, de 1.º de junho de 2021;

XXXIV – desenvolvimento sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente geração,
sem colocar em risco a capacidade de atender as gerações futuras.

Parágrafo único. As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições de incerteza que requerem experimentos e validações
constantes, inclusive mediante comercialização experimental provisória, antes de procederem à comercialização plena e à obtenção de receita.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE INOVAÇÃO DO CEARÁ – SIC

Art. 4.º Fica instituído o Sistema de Inovação do Ceará – SIC, com a finalidade de:
I – promover a inovação, a ciência e a tecnologia, como instrumento de implementação da estratégia de desenvolvimento econômico sustentável;
II – incentivar a criação de ambiente adequado para a geração de produtos, processos e serviços inovadores;
III – estimular a cultura do empreendedorismo e inovação nas instituições públicas e nas ICTs do Estado do Ceará;
IV – estimular a conversão de produtos, processos e serviços inovadores em modelos de negócios visando ao desenvolvimento econômico sustentável

do Estado do Ceará;
V – implementar mecanismos de apoio ao empreendedorismo, à transferência de tecnologias e ao desenvolvimento socioambiental sustentável e

de mercado; e
VI – instituir mecanismos de coordenação e planejamento das atividades de inovação, ciência e tecnologia no Estado do Ceará, integrando esforços

dos agentes do Sistema de Inovação do Ceará e permitindo a avaliação de resultados e impactos no desenvolvimento socioeconômico do Ceará.
§ 1.º Integram o Sistema de Inovação do Ceará – SIC:
I – órgão central: Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior do Estado do Ceará – Secitece;
II – órgão executor: Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Funcap;
III – órgãos consultivos e deliberativos:
a) Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação – CECT&I;
b) Conselho Gestor do Fundo de Inovação Tecnológica – Cogefit;
IV – órgãos setoriais:
a) Secretaria do Desenvolvimento Econômico do Estado do Ceará – SDE;
b) Secretaria da Educação do Estado do Ceará – Seduc;
V – ICTs com sede no Estado do Ceará;
VI – agências de fomento em atuação no Estado;
VII – agências de inovação, fundações de apoio e redes de instituições que atuam no apoio à inovação do Estado;
VIII – empresas executoras ou parceiras de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação e seus centros de pesquisas, operando no Estado;
IX – órgãos da administração pública, demandantes e parceiros no emprego e desenvolvimento da inovação;
X – investidores, pessoas física e jurídica, em projetos e empreendimentos de inovação;
XI – pesquisadores, inventores e empreendedores de base tecnológica independentes;
XII – Companhia de Participação e Gestão de Ativos do Ceará – CearaPar, na qualidade de representante das demais empresas públicas e sociedades

de economia mista não dependentes do Estado do Ceará.
§ 2.º O Sistema de Inovação do Ceará – SIC é coordenado pela Secitece.
Art. 5.º O Estado do Ceará apoiará a cooperação entre o Sistema de Inovação do Ceará – SIC e outras iniciativas de inovação para atrair empresas,

inclusive estrangeiras, que promovam a inovação, o desenvolvimento científico e tecnológico, incubadoras, parques tecnológicos e outras entidades de pesquisa
científica e tecnológica, oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no Estado.

CAPÍTULO III
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICTs NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 6.º As ICTs públicas estaduais poderão desenvolver projetos de inovação e de pesquisa científica e tecnológica em conjunto com instituições
públicas e privadas dos diversos segmentos do setor produtivo e social.

Parágrafo único. A criação resultante de projetos desenvolvidos nos termos previstos no caput deste artigo reger-se-á na forma do regimento da ICT
e da legislação pertinente.

Art. 7.º As ICTs beneficiadas pelo poder público estadual deverão, na forma estabelecida em regulamento específico, prestar informações sobre suas
atividades de inovação à Secitece e ao Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação – CECT&I.

Art. 8.º O Estado fomentará, observando-se o disposto na Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, programas específicos
para o incentivo à inovação em microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 9.º Em consonância com o disposto no § 7.º do art. 218 da Constituição Federal, o Estado poderá fomentar a internacionalização de suas
ICTs, que poderão exercer fora do território nacional atividades relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, observados os estatutos sociais ou norma
regimental equivalente das instituições.

§ 1.º A ICT pública estadual poderá desempenhar suas atividades mediante convênios ou contratos com entidades públicas ou privadas, estrangeiras
e internacionais.

§ 2.º Os mecanismos de que trata o caput deste artigo deverão compreender, entre outros objetivos, na forma de regulamento:
I – o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das ICTs, inclusive no exterior;
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II – a execução de atividades de ICTs nacionais no exterior;
III – a alocação de recursos humanos no exterior.
Art. 10. As ICTs e os pesquisadores poderão transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra com o objetivo

de viabilizar resultados de projetos que envolvam atividades de ciência, tecnologia e inovação mediante regras definidas em regulamento.
Art. 11. Observadas as condições legais e constitucionais, poderá ser concedida, na forma da legislação específica, isenção às ICTs do Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS incidente sobre a aquisição de produtos necessários à execução de programas de pesquisa científica ou de ensino.
Seção I

Da Política de Inovação
Art. 12. A ICT pública estadual instituirá sua política de inovação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência

de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política estadual de ciência, tecnologia e inovação e
com a política industrial e tecnológica estadual.

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deste artigo deverá estabelecer diretrizes e objetivos:
I – estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo estadual;
II – de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital social de empresas;
III – para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos;
IV – para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios, equipamentos, recursos humanos e seu capital intelectual;
V – de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia;
VI – para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT;
VII – para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de

tecnologia e propriedade intelectual;
VIII – para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores independentes, empresas, governos e outras entidades.

Seção II
Do Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT

Art. 13. A ICT pública estadual deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT próprio ou em associação com outras ICTs, com a finalidade
de gerir sua política de inovação.

§ 1.º São competências do NIT a que se refere o caput deste artigo, entre outras:
I – zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de

tecnologia;
II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei;
III – avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma legal;
IV – opinar sobre conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição;
V – opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, passíveis de proteção intelectual;
VI – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição;
VII – desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações

de inovação da ICT;
VIII – desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela ICT;
IX – promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as atividades previstas nesta Lei;
X – negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT.
§ 2.º A representação da ICT pública estadual, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser delegada ao gestor do NIT.
§ 3.º O NIT poderá ser constituído com personalidade jurídica própria, inclusive sob a forma de fundação de apoio, como entidade privada sem fins

lucrativos.
§ 4.º Caso o NIT seja constituído com personalidade jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos.
§ 5.º Na hipótese do § 4.º deste artigo, a ICT pública estadual fica autorizada a estabelecer parceria com entidades privadas sem fins lucrativos já

existentes, para a finalidade prevista no caput deste artigo.
Seção III

Das Fundações de Apoio
Art. 14. As fundações de apoio às ICTs públicas estaduais deverão estar constituídas na forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos,

regidas pela Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência e sujeitas, em especial:

I – à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de Processo Civil;
II – à legislação trabalhista;
III – ao prévio credenciamento na Secitece, renovável a cada 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Em caso de renovação do credenciamento previsto no inciso III do caput deste artigo, o órgão competente da instituição estadual

a ser apoiada deverá se manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das disposições do art. 19 desta Lei.
Art. 15. As agências de fomento, a ICT pública estadual, os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, os NITs, as organizações sociais

e entidades privadas, as empresas públicas ou sociedades de economia mista e as empresas criadas com a participação societária de ICT pública estadual
poderão celebrar contratos, convênios e congêneres, por prazo determinado, com as fundações de apoio para execução, inclusive da gestão administrativa e
financeira, dos projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional científico e tecnológico e estímulo à inovação, com a anuência expressa
das instituições apoiadas.

§ 1.º Aos convênios referidos no caput deste artigo não serão aplicadas as disposições contidas na Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012.
§ 2.º Os contratos referidos no caput deste artigo serão regidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021.
§ 3.º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento institucional os programas, os projetos, as atividades e as operações

especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das ICTs, para cumprimento eficaz
de sua missão, conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados
de projetos específicos.

§ 4.º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais
e à aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa científica e tecnológica.

§ 5.º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, quando financiadas com recursos repassados pelas ICTs às fundações
de apoio, de:

I – atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços
administrativos na área de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões
vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de pessoal; e

II – outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no plano de desenvolvimento institucional.
§ 6.º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem

como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.
§ 7.º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com fundamento no § 2.º deste artigo integrarão o patrimônio da contratante.
§ 8.º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e as empresas criados com a participação de ICT pública poderão

utilizar fundação de apoio a ela vinculada ou com a qual tenham acordo.
§ 9.º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput deste artigo poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para

as fundações de apoio.
§ 10. A celebração de convênios entre as ICTs apoiadas, fundação de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia

mista, suas subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para finalidades de pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será realizada
mediante critérios de habilitação das empresas, regulamentados em ato do Poder Executivo.

Art. 16. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por esta Lei que envolvam recursos provenientes do poder público,
as fundações de apoio adotarão regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços, a ser editado por meio de ato do Poder Executivo.

§ 1.º As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, poderão captar e receber diretamente os recursos financeiros
necessários à formação e à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso no Tesouro Estadual.

§ 2.º As fundações de apoio não poderão:
I – contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de:
a) servidor das ICTs que atue na direção das respectivas fundações; e
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b) ocupantes de cargos de direção superior das ICTs por elas apoiadas;
II – contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou cotista:
a) seu dirigente;
b) servidor das ICTs; e
c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de seu dirigente ou de servidor

das ICTs por elas apoiadas;
III – utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e

tecnológico e de estímulo à inovação.
§ 3.º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos as regras instituídas pela instância superior da fundação de

apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, respeitados os princípios mencionados no art. 14 desta Lei.
Art. 17. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na forma desta Lei, as fundações de apoio deverão:
I – prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores;
II – submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da ICT ou similar da entidade contratante;
III – submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental competente.
Art. 18. As ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente e com os limites

e as condições previstos em regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações referidas no art. 15 desta Lei, sem
prejuízo de suas atribuições funcionais.

§ 1.º A participação de servidores das ICTs contratantes nas atividades previstas no art. 15 desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria
vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua execução, conceder bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, de
acordo com os parâmetros a serem fixados em regulamento.

§ 2.º É vedada aos servidores públicos estaduais a participação nas atividades referidas no caput deste artigo durante a jornada de trabalho a que estão
sujeitos, excetuada a colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as normas referidas no caput deste artigo.

§ 3.º É vedada a utilização da fundação de apoio para contratação de pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar
serviços ou atender a necessidades de caráter permanente das contratantes.

§ 4.º Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança nas ICTs poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão
no âmbito dos projetos apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de bolsas.

§ 5.º É permitida a participação não remunerada de servidores das ICTs nos órgãos de direção de fundações de apoio, não lhes sendo aplicável o
disposto no inciso VII do caput do art. 193 da Lei n.o 9.826, de 14 de maio de 1974, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

§ 6.º Não se aplica o disposto no § 5.º deste artigo aos servidores das ICTs investidos em cargo em comissão ou função de confiança.
§ 7.º Os servidores das ICTs somente poderão participar de atividades nas fundações de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua

jornada de trabalho na entidade de origem.
Art. 19. Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio na rede mundial de computadores – internet:
I – os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio com as ICTs, bem como com a Funcap e as agências

financeiras oficiais de fomento;
II – os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I deste artigo, indicando os valores executados, as atividades, as obras

e os serviços realizados, discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária;
III – a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I;
IV – a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I;
V – as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio com as ICTs, bem como

com a Funcap e as agências financeiras oficiais de fomento.
Art. 20. As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa e extensão e de estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos,

de graduação e pós-graduação e aos servidores vinculados a projetos institucionais, inclusive em rede, das ICTs apoiadas, na forma da regulamentação
específica, observados os princípios referidos no art. 14 desta Lei.

Art. 21. A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico,
mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados.

§ 1.º Poderão ser realizados, mediante justificativa circunstanciada e em caráter excepcional, saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas
que não possuam conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, definidas em regulamento específico previsto no art. 16 desta Lei,
adotando-se, em ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as informações sobre tais pagamentos constar
em item específico da prestação de contas.

§ 2.º Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e demais ajustes que envolvam recursos públicos gerenciados pelas fundações de
apoio deverão ser mantidos em contas específicas abertas para cada projeto.

§ 3.º As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico dos recursos aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir
o ressarcimento às ICTs previsto no art. 23 desta Lei.

Art. 22. Fica vedado às ICTs contratantes o pagamento de débitos contraídos pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade,
a qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de pessoal da instituição, conforme previsto no art. 18 desta Lei.

Art. 23. No cumprimento das finalidades desta Lei, poderão as fundações de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e
serviços das ICTs apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, mediante ressarcimento previamente definido para cada projeto.

§ 1.º Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso
de bens e serviços das ICTs poderá ser contabilizado como contrapartida da instituição ao projeto, mediante previsão contratual de participação da instituição
nos ganhos econômicos dele derivados.

§ 2.º Na hipótese de que trata o § 1.º deste artigo, o ressarcimento previsto no caput deste artigo poderá ser dispensado, mediante justificativa
circunstanciada constante no projeto a ser aprovado pelo órgão superior competente, nas ICTs.

Seção IV
Da Transferência de Tecnologia

Art. 24. É facultado à ICT pública estadual celebrar contrato de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de
exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria, com a interveniência ou não da fundação de apoio.

§ 1.º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de extrato da oferta
tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação.

§ 2.º Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, esta poderá ser contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública,
devendo ser estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração.

§ 3.º Na hipótese do art. 6.º desta Lei, as entidades que fizerem parte dos projetos deverão disciplinar o modo de aquiescência quanto à transferência
de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida por elas desenvolvida.

§ 4.º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a
criação dentro do prazo e das condições definidas no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.

§ 5.º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa nacional observará o disposto no § 3.º do art. 75 da Lei Federal n.º
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 6.º A transferência de tecnologia e o licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação, reconhecidos em ato do Poder
Executivo como de relevante interesse público, somente poderão ser efetuados a título não exclusivo.

§ 7.º Celebrado o contrato de que trata o caput deste artigo, dirigentes, criadores ou quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de
serviços são obrigados a repassar os conhecimentos e as informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
penal, observado o disposto no art. 30 desta Lei.

Art. 25. A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação protegida.
Art. 26. A ICT pública estadual, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as medidas cabíveis para a administração e a gestão de sua

política de inovação para permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, incluindo o pagamento
das despesas para a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais colaboradores.

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública estadual citadas nesta Lei poderão ser delegadas a fundação de
apoio quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação,
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação.

Art. 27. É facultado à ICT pública estadual e à agência de fomento celebrar acordos de parceria com pessoas jurídicas públicas e privadas para realização
de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica, de encomenda tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo.
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§ 1.º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da
exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado
o disposto nos §§ 5.º a 7.º do art. 24 desta Lei.

§ 2.º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 1.º deste artigo serão asseguradas às partes contratantes, nos termos do
contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira,
desde que economicamente mensurável.

Art. 28. Os acordos, convênios e contratos firmados entre as ICTs, agências de fomento, instituições de apoio e os órgãos públicos, cujo objeto seja
compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução desses
acordos, convênios e contratos.

Art. 29. Nos casos e nas condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação,
mediante manifestação expressa e motivada, e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade,
ou a terceiro, mediante remuneração.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo órgão ou pela autoridade máxima da instituição, ouvido seu
respectivo núcleo de inovação tecnológica, no prazo fixado em regulamento.

Art. 30. É vedado ao dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de serviços divulgar, noticiar ou publicar qualquer
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa
autorização das instituições envolvidas no projeto.

Seção V
Do Compartilhamento e da Permissão de uso de Laboratórios

Art. 31. A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio,
com a interveniência ou não da fundação de apoio:

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação
tecnológica para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências
por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em
sua atividade-fim nem com ela conflite;

III – permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação.
§ 1.º O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos

aprovados e divulgados pela ICT pública estadual, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais
organizações interessadas.

§ 2.º As condições em que se darão o compartilhamento e a permissão serão estabelecidas em instrumento jurídico que deverá especificar:
I – os servidores e bens envolvidos;
II – os valores e as condições correspondentes à remuneração integral ou parcial e aos eventuais encargos envolvidos no objeto da parceria;
III – o uso que poderá ser dado aos laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações;
IV – o valor a ser pago à ICT em razão da utilização de que trata o inciso III, na hipótese de a permissão e o compartilhamento serem firmados

mediante reembolso de despesas;
V – como será atestada a frequência dos servidores, caso necessitem exercer suas funções fora da repartição em que estiverem lotados.

Seção VI
Dos serviços técnicos especializados

Art. 32. É facultado à ICT pública estadual prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos especializados compatíveis com os objetivos
desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à maior competitividade
das empresas.

Parágrafo único. A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação pelo representante legal máximo da instituição,
facultada a delegação a mais de uma autoridade e vedada a subdelegação.

CAPÍTULO IV
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Art. 33. O Estado, as ICTs públicas estaduais e as agências de fomento e de inovação promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento
de produtos, processos e serviços inovadores em empresas e entidades de direito privado sem fins lucrativos, localizadas no Estado do Ceará, mediante a
concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura, sendo regulada a concessão desses recursos em convênios ou contratos específicos,
destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em consonância com a política de ciência, tecnologia e inovação do Estado, não
submetidos ao disposto na Lei Complementar n.º 119, de 28 de dezembro de 2012.

§ 1.º São instrumentos jurídicos de estímulo à inovação nas empresas, quando aplicáveis, entre outros:
I – subvenção econômica;
II – financiamento;
III – participação societária;
IV – bônus tecnológico;
V – encomenda tecnológica;
VI – incentivos fiscais;
VII – concessão de bolsas;
VIII – uso do poder de compra do Estado;
IX – fundos de investimentos;
X – fundos de participação;
XI – títulos financeiros, incentivados ou não;
XII – previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais.
§ 2.º A concessão de recursos financeiros, sob as formas mencionadas no § 1.º deste artigo, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou

pela entidade concedente, assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.
§ 3.º A concessão da subvenção econômica prevista no § 1.º deste artigo implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa

beneficiária, na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.
§ 4.º O Estado, por meio de lei específica, disporá sobre a subvenção econômica de que trata este artigo.
§ 5.º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações visando:
I – à adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras;
II – ao apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica;
III – à criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação;
IV – à constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, em atividades de

pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração de produtos, serviços e processos inovadores;
V – à cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia;
VI – à implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica;
VII – à implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou de inovação em microempresas e em empresas de

pequeno porte;
VIII – à indução de inovação por meio de compras públicas;
IX – à internacionalização de empresas cearenses por meio de inovação tecnológica;
X – à previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos;
XI – à utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações públicas;
XII – à utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação.
§ 6.º O Estado poderá utilizar mais de um instrumento de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos programas de inovação em empresas.
§ 7.º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no apoio a atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em

empresas, admitida sua destinação para despesas de capital e despesas correntes, desde que voltadas preponderantemente à atividade apoiada.
§ 8.º A operacionalização dos instrumentos jurídicos de estímulo à inovação poderá ser assistida pela Companhia de Participação e Gestão de Ativos

do Ceará – CearaPar e pela Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – Adece, respeitadas as áreas de atuação de cada empresa.
Art. 34. O Estado, por meio da Funcap e das ICTs públicas estaduais, poderá, na forma de regulamento, conceder bolsas de estímulo à inovação no
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ambiente produtivo e no setor público, destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos, à agregação de especialistas e ao aprimoramento de políticas
públicas, em CT&I, em empresas, em órgãos e entes da Administração Pública que contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento
tecnológico e inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia.

Art. 35. O Estado fomentará a atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas nacionais e estrangeiras, promovendo sua interação
com ICT e empresas com sede no Ceará, oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no Estado.

Art. 36. O Estado apoiará a implantação e a consolidação de Arranjos Produtivos Locais – APLs, polos e clusters tecnológicos objetivando a expansão
de investimento em pesquisa científica e tecnológica, o desenvolvimento tecnológico e a inovação, bem como a incorporação de novas tecnologias, novos
processos, produtos ou serviços, como estratégia viabilizadora da ampliação da competitividade da economia cearense, com o consequente estímulo à geração
de negócios, trabalho, renda e soluções ambientais, visando ao desenvolvimento econômico, social e ambientalmente sustentável.

CAPÍTULO V
DO ESTÍMULO, DO INCENTIVO E DA PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO DE STARTUPS E DE EMPREENDIMENTOS INOVADORES

Art. 37. Fica instituída a Política Estadual de Estímulo, Incentivo e Promoção ao Desenvolvimento Local de Startups e de Empreendimentos
Inovadores com as finalidades de:

I – convergir um ecossistema de inovação em rede de governo, com empreendedores, investidores, aceleradoras e incubadoras, universidades,
empresas, associações de classe e prestadores de serviço, de modo a evitar ações isoladas ou desconectadas dos objetivos estratégicos do governo;

II – reconhecer o empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimento econômico, social e ambiental;
III – desburocratizar a entrada de startups no mercado e a criação de empreendimentos inovadores;
IV – criar processos simples e ágeis para abertura e fechamento de startups e empreendimentos inovadores;
V – propiciar segurança e apoio para as empresas em processo de formação;
VI – criar um canal permanente de aproximação entre o poder público, startups e empreendimentos inovadores;
VII – buscar instituir modelos de incentivo para investidores, startups e empreendimentos inovadores;
VIII – promover o desenvolvimento econômico das startups e de empreendimentos inovadores no Estado;
IX – diminuir limitações regulatórias e burocráticas; e
X – contribuir para a captação de recursos financeiros e fomentar as ações e atividades voltadas para o setor de inovação tecnológica.
Parágrafo único. A Administração Pública estadual poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas, isoladamente ou em consórcio, para o teste de

soluções inovadoras por elas desenvolvidas ou a ser desenvolvidas, com ou sem risco tecnológico, por meio de licitação na modalidade especial regida pela
Lei Complementar Federal n.º 182, de 1.º de junho de 2021.

Art. 38. A Administração Pública estadual direta e indireta e as ICTs apoiarão a geração, o desenvolvimento, a consolidação, a manutenção e a
atração de startups e empreendimentos inovadores no Estado, inclusive com iniciativas visando à geração de negócios.

§ 1.º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser incentivados o empreendedorismo inovador nos diferentes níveis de ensino e a
promoção de projetos de pesquisa, desenvolvimento e extensão que envolvam startups e empreendimentos inovadores.

§ 2.º Poderão ser estabelecidos instrumentos específicos de subvenção e financiamento para startups e empreendimentos inovadores, preferencialmente
por meio de modelos que incentivem o financiamento conjunto com ICT e investidores locais e externos ao Estado.

CAPÍTULO VI
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR OU PESQUISADOR PÚBLICO NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 39. É assegurada ao criador a participação mínima de 10% (dez por cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela
ICT pública estadual, resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação
protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no Capítulo XIV da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de maio
de 1996, e art. 3.º do Decreto Federal n.º 2.553, de 16 de abril de 1998.

§ 1.º A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico que tenham contribuído para a criação.

§ 2.º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta
ou por terceiros da criação protegida, devendo ser deduzidos:

I – na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual;
II – na exploração direta, os custos de produção da ICT.
§ 3.º A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos §§ 1.º e 3.º do art. 43 desta Lei.
§ 4.º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de

base, contado a partir da regulamentação pela autoridade interna competente.
Art. 40. Para a execução do disposto nesta Lei, poderá ser concedido, a critério administrativo, ao pesquisador público, servidor estadual, o afastamento

para prestar colaboração a uma ICT ou órgão público que atue no fomento ou na gestão de atividades de pesquisa ou inovação, nos termos do inciso III do
art. 110 da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, observada a conveniência da instituição de origem.

§ 1.º As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de destino, devem guardar consonância com a sua capacidade técnica e
com as atividades que desempenhe na sua instituição de origem, de acordo com os critérios estabelecidos em regulamento específico.

§ 2.º Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo ou
o salário do emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como ascensão funcional
e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado.

§ 3.º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e
cargos de magistério, serão garantidas, na forma do § 2.º deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra ICT, desde que seja
de conveniência da ICT de origem.

§ 4.º No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento estará condicionado à autorização do respectivo comandante ao qual
se subordine a instituição militar a que estiver vinculado.

Art. 41. O pesquisador público, ainda que em regime de dedicação exclusiva, poderá exercer atividade remunerada de pesquisa, desenvolvimento e
inovação em ICT ou em empresa pública ou privada, desde que observadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, considerada a conveniência do órgão de
origem, e nesta assegurada a continuidade de suas atividades.

Art. 42. A critério da Administração Pública, na forma do regulamento, poderá ser concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio
probatório, licença sem remuneração para constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.

§ 1.º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á por prazo não superior a 3 (três) anos, observadas as demais condições estabelecidas no
art. 115 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.

§ 2.º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto
no inciso VII do art. 193 da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.

§ 3.º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de
autarquia ou fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei Federal n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente de
autorização específica.

Art. 43. O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na execução das atividades de inovação e pesquisa previstas nesta Lei poderá receber
retribuição pecuniária, diretamente da instituição executante, da agência de fomento ou da fundação de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob
a forma de adicional temporário e variável e desde que custeado exclusivamente com recursos previstos no âmbito da atividade executada.

§ 1.º O valor do adicional de que trata o caput deste artigo fica sujeito à incidência dos tributos e das contribuições aplicáveis à espécie, vedada a
incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem
coletiva ou pessoal.

§ 2.º O adicional de que trata o caput deste artigo é devido apenas aos detentores de diploma de curso de nível superior e/ou de curso de nível médio,
com formação compatível com o plano de trabalho a ser executado e em conformidade com a política de inovação da instituição executante, da agência de
fomento ou da fundação de apoio.

§ 3.º O adicional temporário e variável de que trata este artigo configura-se, para os fins da Lei Complementar n.º 12, de 23 de junho de 1999, e do
art. 28 da Lei Federal n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

§ 4.º A retribuição pecuniária de que trata este artigo poderá se dar também sob a forma de bolsa de estímulo à inovação e pesquisa concedida por
agência de fomento ou fundação de apoio.

Art. 44. Ao servidor e ao empregado público serão garantidos, durante o afastamento de sua entidade de origem e no interesse da administração, para
o exercício de atividades de ciência, tecnologia e inovação – CT&I, os mesmos direitos a vantagens e benefícios, pertinentes a seu cargo e carreira, como se
em efetivo exercício em atividade de sua respectiva entidade estivesse.
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CAPÍTULO VII
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO INVENTOR INDEPENDENTE NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 45. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente, registro de programa de computador ou qualquer outra forma
de proteção de propriedade intelectual relacionada à inovação ou à pesquisa científica e tecnológica é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT
pública estadual, que decidirá quanto à conveniência e à oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à avaliação da criação para futuro
desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização e inserção no mercado.

§ 1.º O NIT da ICT avaliará a invenção, a sua afinidade com a área de atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvimento.
§ 2.º O NIT informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo.
§ 3.º O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá comprometer-se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos

auferidos com a exploração da invenção protegida adotada por ICT pública estadual.
§ 4.º Decorrido o prazo de 12 (doze) meses sem que a instituição tenha promovido qualquer ação efetiva, o inventor independente ficará desobrigado

do compromisso.
Art. 46. O Estado, as agências de fomento e as ICTs públicas estaduais poderão apoiar o inventor independente que comprovar o depósito do pedido

de patente de sua criação, entre outras formas, por meio de:
I – análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção;
II – assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação;
III – assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da invenção;
IV – orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas.

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO EM EMPRESAS DE INOVAÇÃO

Art. 47. Ficam o Estado e suas entidades autorizados, nos termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas,
com o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência,
tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial do Estado do Ceará.

§ 1.º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos.
§ 2.º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para

atender ao interesse público.
§ 3.º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput deste artigo dispensa realização de licitação, conforme legislação vigente.
§ 4.º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária referida no caput deste artigo deverão ser aplicados em pesquisa,

desenvolvimento e inovação – PD&I ou em novas participações societárias.
§ 5.º Nas empresas a que se refere o caput deste artigo, o estatuto ou contrato social poderá conferir às ações ou quotas detidas pelo Estado ou por

suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar.
§ 6.º A participação minoritária de que trata o caput deste artigo dar-se-á por meio de contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente

mensurável, e poderá ser aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de direito de uso ou de
exploração de criação de titularidade do Estado e de suas entidades.

§ 7.º As entidades de que trata o caput deste artigo deverão estabelecer sua política de investimento direto e indireto, definirão critérios e instâncias
de decisão e de governança, contendo, no mínimo:

I – a definição dos requisitos e dos processos para o investimento e para a seleção das empresas;
II – os limites orçamentários da carteira de investimentos;
III – os limites de exposição ao risco para o investimento;
IV – a premissa de seleção dos investimentos e das empresas alvo com base na estratégia de negócio, no desenvolvimento de competências tecnológicas

e de novos mercados;
V – a previsão de critérios para desinvestimento;
VI – o modelo de controle, de governança e de administração do investimento;
VII – a definição de equipe própria responsável tecnicamente pelas atividades relacionadas à participação no capital social de empresas.
§ 8.º A participação minoritária de que trata este artigo estará condicionada à observância das normas orçamentárias pertinentes.
§ 9.º As entidades de que trata o caput deste artigo poderão realizar investimento:
I – direto na empresa, com ou sem investimento privado;
II – indireto, mediante fundos de investimento constituídos com recursos próprios ou de terceiros, para essa finalidade.
§ 10. A participação societária do Estado do Ceará e suas entidades de que trata esse artigo será estruturada e coordenada pela Companhia de

Participação e Gestão de Ativos do Ceará – CearaPar.
Art. 48. O Estado, suas autarquias, fundações e empresas por ele controladas, direta ou indiretamente, poderão participar de sociedades cuja finalidade

seja aportar capital em empresas que explorem criação desenvolvida no âmbito de ICT ou cuja finalidade seja aportar capital na própria ICT.
CAPÍTULO IX

DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO EM EMPRESAS INOVADORAS E DOS INCENTIVOS FINANCEIROS
Art. 49. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a instituir política de incentivos financeiros e fiscais, a instituir fundos ou linhas especiais de

crédito visando à consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei, como estratégia para o desenvolvimento econômico e social.
Art. 50. O Estado fica autorizado a criar fundos mútuos de investimentos, com registro na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, destinados à

aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de emissão, em empresas inovadoras situadas no Estado.
Parágrafo único. O Estado observará as normas complementares sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos, editadas pela

Comissão de Valores Mobiliários.
Art. 51. O Estado, suas autarquias, fundações e as empresas por ele controladas, direta ou indiretamente, poderão participar, na qualidade de cotistas,

de fundos mútuos de investimento com registro na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores
mobiliários de emissão de empresas cuja atividade principal seja a inovação, conforme regulamentação e nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. A participação de que trata o caput deste artigo deverá observar os limites de utilização dos recursos públicos previstos na legislação
vigente.

Art. 52. Decreto do Poder Executivo disporá sobre o valor limite dos projetos de cada modalidade de fomento, os critérios para avaliação e julgamento
dos projetos e sobre as regras para acompanhamento, prestações de contas e aplicação de penalidades, conforme as respectivas infrações, além de outras
regulamentações necessárias ao fiel cumprimento dos objetivos desta norma.

Art. 53. Na concessão de incentivos públicos, os órgãos da Administração Pública direta e indireta e suas ICTs deverão atender ao princípio da
publicidade, divulgando no Diário Oficial e em meios eletrônicos públicos, relatórios específicos sobre os incentivos financeiros concedidos, sobre os
resultados públicos dos produtos decorrentes da aplicação desta Lei.

CAPÍTULO X
DOS PARQUES TECNOLÓGICOS E DAS INCUBADORAS DE EMPRESA

Art. 54. O Estado, as respectivas agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores
da inovação, públicos e/ou privados, incluídos os parques e polos tecnológicos e as incubadoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento
tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs.

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, o Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação – CECT&I analisará e decidirá sobre a inclusão e a exclusão
de empreendimentos caracterizados como parques tecnológicos, levando em consideração, além de requisitos a serem estabelecidos em sua regulamentação,
a sua importância para o desenvolvimento tecnológico do Estado, o seu modelo de gestão e a sua sustentabilidade econômico-financeira.

§ 2.º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para
fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria com e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes.

§ 3.º Para os fins previstos no caput deste artigo, o Estado, as agências de fomento e as ICTs públicas poderão:
I – ceder, observada a legislação aplicável, o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, diretamente

às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos
tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento;

II – participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos
que assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução.

Art. 55. O Estado, suas autarquias, fundações e empresas por ele controladas, direta ou indiretamente, poderão participar do capital de sociedade
ou associar-se à pessoa jurídica caracterizada como parque tecnológico ou como incubadora de empresas pertencentes ao Sistema de Inovação do Ceará.
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CAPÍTULO XI
DA AGÊNCIA DE FOMENTO ESTADUAL PARA DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 56. Compete à Agência de Fomento Estadual para Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação, dentre outras ações, incentivar a pesquisa
científica, tecnológica e de inovação no Estado do Ceará, apoiar a formação de pessoal para a pesquisa, a tecnologia e a inovação, promover a atração e fixação
de pesquisadores no Estado e financiar projetos de pesquisa científica e tecnológica, mormente aqueles com vistas à introdução da inovação no ambiente
produtivo, nas políticas públicas e nas ações estratégicas visando ao desenvolvimento social e econômico do Estado do Ceará.

Parágrafo único. O fomento à pesquisa científica, tecnológica e de inovação no Estado do Ceará é de competência da Funcap.
Art. 57. Como parte da atuação prevista no art. 56 desta Lei, cabe à Agência de Fomento Estadual para Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Inovação promover e incentivar o desenvolvimento de produtos, processos e serviços inovadores em empresas e outras entidades privadas atuando no Ceará,
nas ICTs públicas e privadas localizadas no Estado do Ceará e nos órgãos públicos do Estado, mediante a concessão de recursos humanos e financeiros.

§ 1.º A concessão dos recursos será regulada de forma específica em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, destinados a apoiar atividades
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sempre em consonância com a política de ciência, tecnologia e inovação do Estado.

§ 2.º Os recursos a que se refere o caput deste artigo poderão ser concedidos às empresas sob a forma de subvenção econômica ao desenvolvimento
de projetos de inovação, de financiamento direto a projetos de pesquisa ou na forma de bolsas para custear a formação, o aperfeiçoamento ou a atuação e o
intercâmbio de pesquisadores.

§ 3.º Fica vedada a doação pura e simples de recursos públicos, sob qualquer forma, a empresas e institutos privados, sem que o instrumento que
formaliza a concessão contenha um objeto claro e concreto da ação a ser executada e metas bem definidas a serem alcançadas e contrapartidas, em especial
as sociais e/ou ambientais.

§ 4.º Para a execução dessas ações, é facultado à agência atuar em cooperação com agências e órgãos de fomento fora do Estado, mormente aqueles
que compõem o sistema federal de ciência e tecnologia.

Art. 58. A Agência de Fomento Estadual para Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação poderá estabelecer convênios, acordos e contratos
com órgãos e agentes públicos, da Administração Pública, com organizações sociais e com entidades de direito privado para a execução de ações previstas
nesta Lei.

Parágrafo único. É facultada à agência de fomento a inclusão, como parte do contrato, convênio ou de instrumentos congêneres de que trata o
caput deste artigo, de recursos necessários à gestão e ao acompanhamento dele, não podendo estes recursos ultrapassarem 5% (cinco por cento) do valor do
instrumento estadual.

Art. 59. Nos termos previamente estabelecidos em instrumento de concessão de fomento e outros estímulos à pesquisa, ao desenvolvimento e à
inovação, os bens gerados ou adquiridos no âmbito de projetos de estímulo à ciência, à tecnologia e à inovação serão incorporados, desde sua aquisição, ao
patrimônio da instituição recebedora dos recursos.

§ 1.º Na hipótese de instrumento celebrado com pessoa física, os bens serão incorporados ao patrimônio da instituição à qual o coordenador ou o
pesquisador beneficiado estiver vinculado.

§ 2.º Quando adquiridos com a participação de fundação de apoio, a titularidade sobre os bens observará o disposto em contrato ou convênio entre
a ICT e a fundação de apoio.

Art. 60. A agência de fomento fica autorizada a reutilizar os recursos recuperados por meio de cobrança judicial ou programa de recuperação de
recurso independentemente do exercício financeiro da efetiva recuperação dos valores utilizados indevidamente.

CAPÍTULO XII
DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 61. O Estado, por meio da Secitece, incentivará a participação de empresas no processo de inovação, que tem como objetivo dinamizar e
desburocratizar o ambiente de apoio ao desenvolvimento do empreendedorismo e da inovação empresarial e social.

§ 1.º O incentivo de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante o compartilhamento de recursos humanos, materiais e de infraestrutura ou a
concessão de apoio financeiro e outros, a serem ajustados em acordos específicos, assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações
interessadas.

§ 2.º A concessão do apoio financeiro previsto no § 1.º deste artigo implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária,
na forma estabelecida nos respectivos instrumentos jurídicos.

§ 3.º As condições e a duração da participação de que trata este artigo, bem como os critérios para compartilhar resultados futuros, deverão estar
definidos nos respectivos instrumentos jurídicos.

Art. 62. Compete ao Conselho Gestor do Fundo de Inovação Tecnológica – Cogefit propor as diretrizes para aplicação dos recursos em ICTs, bem
como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior credenciados pela Secitece, tendo por referência as necessidades de desenvolvimento
de produtos, processos e serviços e as competências instaladas no Estado, de forma a contribuir para a ampliação do conhecimento e do conteúdo nacional
de bens e serviços.

Art. 63. As empresas públicas e sociedades de economia mista das quais o Estado do Ceará for controlador ou acionista singular poderão destinar
recursos, na forma de seus estatutos sociais, para aplicação em pesquisa, desenvolvimento e inovação ou em fundos mútuos de investimento de que trata esta Lei.

Seção I
Da encomenda tecnológica

Art. 64. Os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão contratar diretamente ICT pública ou privada, entidades de direito privado sem
fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcio, credenciadas pela Secitece, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação
tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador, nos termos do inciso V do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021.

§ 1.º Considerar-se-á desenvolvida, na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto, cuja
proteção seja requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.

§ 2.º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o órgão ou a entidade contratante, a seu exclusivo critério,
poderá, mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final, dando-o por encerrado.

§ 3.º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
encomendadas na forma do caput deste artigo poderá ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da encomenda,
observado o disposto em regulamento específico.

§ 4.º Para os fins do caput e do § 3.º deste artigo, a Administração Pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar concomitantemente mais
de uma ICT, entidade de direito privado sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de:

I – desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador; ou
II – executar partes de um mesmo objeto.
§ 5.º Na contratação de encomenda, também poderão ser incluídos os custos das atividades que precedem a introdução da solução, produto, serviço

ou processo inovador no mercado, dentre as quais:
I – a fabricação de protótipos;
II – o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, testes e demonstração;
III – a construção da primeira planta em escala comercial, quando houver interesse da Administração Pública.
§ 6.º Cabe ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir que os interessados identifiquem a natureza do problema técnico existente e a

visão global do produto, serviço ou processo inovador passível de obtenção, sendo dispensadas as especificações técnicas do objeto em razão da complexidade
da atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação ou por envolver soluções inovadoras não disponíveis no mercado, mediante justificativa.

§ 7.º Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual competente para
regulação, revisão, aprovação, autorização ou licenciamento atribuído ao poder público, inclusive para fins de vigilância sanitária, preservação ambiental e
segurança, estabelecerão normas e procedimentos especiais, simplificados e prioritários que facilitem:

I – a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação encomendadas na forma do caput deste artigo;
II – a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à realização das atividades descritas no inciso I deste parágrafo; e
III – a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo inovador resultante das atividades descritas no inciso I deste parágrafo.

Seção II
Dos beneficiários do Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI

Art. 65. Os benefícios do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI, criado pela Lei n.º 10.367, de 7 de dezembro de 1979, poderão ser
condicionados ao cumprimento de cláusula de inovação tecnológica, respeitados os limites legais, com obrigação de investimento em projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, na forma de regulamento.
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Seção III
Dos Contratos de Concessão dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará

Art. 66. Os contratos de concessão dos serviços públicos delegados do Estado poderão prever cláusula de investimento em pesquisa, desenvolvimento
e inovação, com obrigação de investimento em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, na forma de regulamento, objetivando estimular a pesquisa
e a adoção de novas tecnologias.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, aplicam-se às ICTs públicas que também exerçam atividades de produção
e oferta de bens e serviços.

Art. 68. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos dos respectivos órgãos
da Administração Pública direta e indireta.

Art. 69. Fica acrescido o inciso VII ao § 4.º do art. 1.º da Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, com a seguinte redação:
“Art. 1.º ….......................................................................................
............................................................................................................
§ 4.º ….........................................................................................................
.............................................................................................
VII – aos convênios e instrumentos congêneres celebrados com base em lei específica que verse sobre o incentivo à pesquisa, ao desenvolvimento

científico e tecnológico e à inovação no Estado;” (NR)
Art. 70. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 14.220, de 16 de outubro de 2008.
Art. 71. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de outubro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA COAFI CC 1142/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER
1 1/2 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 197,15 (cento
e noventa e sete reais e quinze centavos), a servidora pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, LUANA ÂNGELO DE LIMA,
ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula 3000004-8, por viagem, com a finalidade de participar de eventos oficiais, a cidade de Itatira – CE, no
período de 19 a 20 de setembro do ano em curso, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.5º, art.16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27
de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme
disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CCNº1160/2024 -O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER
02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de 50% (cinquenta
por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e passagem aérea para o trecho
FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE, no valor de R$ 7.583,09 (sete mil e quinhentos e oitenta e três reais e nove centavos), totalizando R$
9.268,58 (nove mil e duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional
da Casa Civil, FABIANO CARVALHO VIEIRA PINTO, ocupante da graduação de 3º Sargento PM, matrícula nº 79974315, por viagem em objeto de
serviço à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 16 a 18 de setembro de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de autoridade,
de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1162/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE CONCEDER
2 1/2 (duas e meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, YURI SILVA LIMA, ocupante do cargo de
Coordenador Especial, Matrícula 30000129, por viagem, com a finalidade de cumprir agenda institucional, à cidade de Sobral/CE, no período de 23 a 25
de setembro do ano em curso, no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 328,58 (trezentos e vinte
e oito reais e cinquenta e oito centavos), de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.16º, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de
2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no
art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1163/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE CONCEDER
1 1/2 (uma e meia) diárias, a servidora, pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade,MITCHELLE BENEVIDESMEIRA, ocupante
do cargo de Secretária da Diversidade, Matrícula 3000000-5, por viagem, com a finalidade de cumprir agenda institucional, à cidade de Sobral/CE, no período
de 23 a 24 de setembro do ano em curso, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), totalizando R$ 283,89 (duzentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.16º, classe I, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme disposto
no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1186/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
CONCEDER 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de
50% (cinquenta por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e passagem
aérea para o trecho FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE no valor de R$ 6.959,95 (seis mil e novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e
cinco centavos), totalizando R$ 10.242,22 (dez mil e duzentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente
a estrutura organizacional da Casa Civil,MAURO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do posto de Tenente Coronel PM, matrícula nº 79991015,
por viagem em objeto de serviço à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 19 a 24 de agosto de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e
proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024,
publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE,
02 de outubro de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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